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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SEMAD - Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

 

Folha de Decisão da 76ª RO da Câmara de Atividades Minerárias (CMI)

do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam).

Data: 25 de Junho de 2021, às 9h.

Endereço Virtual da Reunião:

https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
 
 

Empreendedor/Empreendimento:  Companhia Mineradora do Pirocloro de Araxá

Renovação da Licença de Operação

PA/Nº 05353/2006/014/2019 - ANMs: 006746/1956 e 035102/1946

Nº Documento Siam: 0302481/2021

Supram TM

 
 

DECISÃO DA CÂMARA:
 
(X) CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS.
(  ) CONCEDIDA SEM CONDICIONANTES -  VALIDADE:
(  ) REFERENDADA COM CONDICIONANTES - VALIDADE:
(  ) REFERENDADA SEM CONDICIONANTES - VALIDADE:
(  ) INDEFERIDA, CONFORME PARECER
(  ) RETIRADO DE PAUTA
(  ) BAIXADO EM DILIGÊNCIA
(  ) ARQUIVAMENTO
(  ) SOBRESTADO
(  ) ALTERAÇÃO DE CONDICIONANTE:  

(   )  DEFERIDA (   ) INDEFERIDA
(  ) INCLUSÃO DE CONDICIONANTE:  

(   )  DEFERIDA (   ) INDEFERIDA
(  ) EXCLUSÃO DE CONDICIONANTE:  

(   )  DEFERIDA  (   ) INDEFERIDA
(  ) PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VALIDADE DA LICENÇA - VALIDADE: _____/_____/______   

(   )  DEFERIDA  (   ) INDEFERIDA
(  ) PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA ATENDIMENTO DE CONDICIONANTE:   

(   )  DEFERIDA  (   ) INDEFERIDA
(  ) RECONSIDERAÇÃO DA LICENÇA:  

(   ) DEFERIDA   (   ) INDEFERIDA
(  ) PEDIDO DE VISTAS 
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APURAÇÃO DE QUÓRUM:
 
QUÓRUM INICIAL:  12 (Doze)
ENTIDADES: Segov; Sede; Sedese; Codemig; Ibama; ANM; Sindiextra; Fiemg; Relictos; Promutuca; SME; Abes;
ENTIDADES AUSENTES: **
 
 
APURAÇÃO DE VOTOS NOS TERMOS DO PARECER ÚNICO:
 
QUÓRUM VOTAÇÃO: 12 (Doze)
VOTOS FAVORAVEIS: 09 (Nove)
ENTIDADES: Segov; Sede; Ibama; Sedese;  Sindiextra; Fiemg;  SME; Abes; ANM; 
VOTOS CONTRARIOS: 02 (Dois)
ENTIDADES: Promutuca; Relictos 
IMPEDIMENTO: 01 (Um)
ENTIDADES: Codemig;  
 
 
RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO
 

Nome Completo: Sabrina de Souza Nunes Nascimento

MASP: 14719017

Setor: Núcleo dos Órgãos Colegiados

 
 
 
 

 
Yuri Rafael de Oliveira Trovão

Presidente da Câmara de Atividades Minerárias (CMI)
Deliberação Copam nº 1.553/2020

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Yuri Rafael de Oliveira Trovao, Diretor, em 30/06/2021,
às 19:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
31503818 e o código CRC 0902C2CE.

Referência: Processo nº 1370.01.0030704/2021-30 SEI nº 31503818

Folha Decisão da 76ª RO CMI DOC SIAM 0302481/2021 (31707152)         SEI 1370.01.0025305/2021-12 / pg. 2

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


	18 – sábado, 26 de Junho de 2021	D iário do Executivo	 Minas Gerais 

Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
 RESOLUÇÃO SEMADNº 3082, 24 DE JUNHO DE 2021.

 Altera a Resolução Semad nº 2666, de 06 de agosto de 2018, que 
designa os Responsáveis Técnicos que atuarão junto ao SIAFI no 
âmbito da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável – Semad.
 A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESEN-
VOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições legais 
que lhes conferem, o art. 93, §1º, inciso III da Constituição do Estado 
de Minas Gerais, a Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, e tendo em 
vista o Decreto nº 47.787, de 13 de dezembro de 2019,
RESOLVE:
 Art. 1º – Alterar o caput e a alínea “f” do inciso IIdo art. 1º da Resolu-
ção Semad nº 2666, de 06 de agosto de 2018.
 “Art. 1º (...):
 II–Nas Superintendências Regionais de Meio Ambiente– Supram’s:
 (...)
 f.IlmaSoares da Silva – Masp388.711-4 eChêniaMaria AlvesFerreira– 
Masp1.368.470-9, U.E 13700.015 e U.E 13700.021;”
 Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 Belo Horizonte, 24 de junho de 2021.
Marília Carvalho de Melo

 Secretáriade Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável

25 1497932 - 1

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinho-
nha torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- Licença Ambiental Simplificada – LAS/RAS: 1) Companhia de Sane-
amento de Minas Gerais – Copasa ETE Serro, Estação de tratamento 
de esgoto sanitário, Interceptores, emissários, elevatórias e reversão de 
esgoto, Aterro sanitário, inclusive Aterro Sanitário de Pequeno Porte 
– ASPP, Serro/MG, PA n° 1539/2021, Classe 2. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. Válida até: 25/06/2031.

(a) Cândida Cristina Barroso de Vilhena. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha.

25 1498150 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Alto São 
Francisco, torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
LAS/RAS: 1) José Cirineu Silva/Fazenda Fivela - Mat: 27.443, Avi-
cultura e Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e culti-
vos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Formiga/MG, Processo nº 
3153/2021, Classe 2. 2) Draga Veloso Ltda., Extração de areia e cas-
calho para utilização imediata na construção civil, Japaraíba/MG, Pro-
cesso nº 3183/2021, ANM 831842/1998, Classe 2. 3) COPASA- Esta-
ção de Tratamento de Esgoto - ETE São Roque de Minas, Estação de 
tratamento de esgoto sanitário, São Roque de Minas/MG, Processo nº 
3184/2021, Classe 2.

(a) Kamila Esteves Leal
Diretora Regional de Fiscalização designada para responder pela 

Superintendência Regional de Meio Ambiente Alto São Francisco.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Alto São 
Francisco, torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
Licenciamento Ambiental Simplificado LAS/RAS: 1) Município de 
Igaratinga-ETE - Residencial Serra da Contenda, Estação de tratamento 
de esgoto sanitário e Interceptores, emissários, elevatórias e reversão 
de esgoto, Igaratinga/MG, Processo nº 2252/2021, Classe 2. Motivo: 
Impossibilidade técnica.

(a) Kamila Esteves Leal
Diretora Regional de Fiscalização designada para responder pela 

Superintendência Regional de Meio Ambiente Alto São Francisco.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram do Alto 
São Francisco, torna público que foram CONCEDIDAS as Licenças 
Ambientais abaixo identificadas:
Licenciamento Ambiental Simplificado (LAS RAS): 1) Auto Posto de 
Combustíveis Acácias Ltda. Postos revendedores, postos ou pontos 
de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuan-
tes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, 
Vargem Bonita/MG, Processo nº 1858/2021, Classe 2. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES. Válida até: 24/06/2031. 2) Edmilson Fer-
reira Campos – Aquicultura em tanque-rede – Morada Nova de Minas/
MG, PA/N° 17467/2017/001/2018, Classe 3. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. Válida até: 26/06/2031.

(a) Kamila Esteves Leal
Diretora Regional de Fiscalização designada para responder pela 

Superintendência Regional de Meio Ambiente Alto São Francisco.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram do Alto São 
Francisco, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1)Chakal IND. E COM. IMP. E EXP. De Metais - Eireli,Produção 
de fios e arames de metais e de ligas de metais não-ferrosos, inclu-
sive fios, cabos e condutores elétricos, com fusão, em todas as suas 
modalidades,Santo Antônio do Monte - MG, Processo n°3117/2021, 
com validade até 22/06/2031.2) Indústria e Comércio de Aguardente 
Sapesinha Limitada,Fabricação de aguardente,Cláudio - MG, Pro-
cesso n°3066/2021, com validade até21/06/2031. 3)Comercial Mineira 
S.A,Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura;Beneficiamento primário de 
produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, des-
cascamento, classificação e/ou tratamento de sementes;Criação de 
bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo,Morada Nova de Minas - MG, Processo n°3065/2021, com 
validade até18/06/2031.4)MC Fundidos de Alumínio Eireli,Produção 
de fundidos de metais não-ferrosos, inclusive ligas, sem trata-
mento químico superficial e/ou galvanotécnico, inclusive a partir 
de reciclagem,Cláudio - MG, Processo n°3071/2021, com validade 
até21/06/2031.5)Cerâmica Irmãos Camargos Ltda.,Fabricação de cerâ-
mica vermelha (telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido), inclusive 
com utilização de até 10% dos resíduos “pó de balão” ou “lama de alto-
forno” à base seca, em substituição de percentual equivalente na carga 
de argila;Reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não-
perigosos) não especificados,Igaratinga - MG, Processo n°3040/2021, 
com validade até 18/06/2031. 6) Magmin Perfuração e Detonação 
Ltda.,Transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos,Itaúna - 
MG, Processo n°3057/2021, com validade até 18/06/2031.7) Marcos 
David Dias - Artesanato,Fabricação de artigos de cutelaria, ferramentas 
manuais e fabricação de artigos de metal para uso doméstico,Formiga 
- MG, Processo n°3089/2021, com validade até 21/06/2031. 8) João 
Oliveira do Amaral, Avicultura;Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura;Criação 
de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo,Igaratinga - MG, Processo n°5169/2020, com validade 
até18/06/2031.9) Aristotelis Rodrigues Chaves,Avicultura;Criação de 
bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo;Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e culti-
vos agrossilvipastoris, exceto horticultura,Pedra do Indaiá - MG, Pro-
cesso n°3170/2021, com validade até 24/06/2031. 10) Auto Posto Via 

Car Freitas Ltda.,Postos revendedores, postos ou pontos de abasteci-
mento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de com-
bustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação,Abaeté - 
MG, Processo n°3164/2021, com validade até 24/06/2031. 11) Posto 
Santa Edwiges Petróleo Ltda.,Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de 
combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação,Arcos 
- MG, Processo n°3156/2021, com validade até 24/06/2031.12) Franc-
cino Móveis Ltda,Fabricação de móveis de madeira, e/ou seus deri-
vados, com pintura e/ou verniz,Itaguara - MG, Processo n°3150/2021, 
com validade até 24/06/2031. 13) Biosev S.A.,Culturas anuais, semi-
perenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura,Lagoa da Prata - MG, Processo n°3165/2021, com vali-
dade até 24/06/2031.

(a) Kamila Esteves Leal
Diretora Regional de Fiscalização designada para responder pela 

Superintendência Regional de Meio Ambiente Alto São Francisco.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram do Alto São 
Francisco, torna público que o indeferimento da Licença Ambiental 
abaixo identificada:
 1) Renovação de Licença de Operação: Agro Campo Comércio e 
Indústria Ltda. - Lavra a céu aberto ou subterrânea em áreas cársticas 
com ou sem tratamento; Pilhas de rejeito/estéril; Obras de infraestrutura 
(pátios de resíduos e produtos e oficinas); Estradas para transporte de 
minério / estéril; Unidade de tratamento de minerais – UTM – ANM N° 
832.993/2005 – Pains/MG – PA/N° 00016/1995/007/2016; Classe 3; 
Motivo: impossibilidade jurídica e/ou técnica.

(a) Kamila Esteves Leal
Diretora Regional de Fiscalização designada para responder pela 

Superintendência Regional de Meio Ambiente Alto São Francisco.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram do Alto São 
Francisco, torna público que o arquivamento da Licença Ambiental 
abaixo identificada:
1) Maria José Lemos de Faria e Outras/Fazenda Mourão – Suinocul-
tura, avicultura, criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos 
e caprinos, em regime extensivo, criação de bovinos, bubalinos, equi-
nos, muares, ovinos e caprinos, em regime de confinamento, culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipasto-
ris, exceto horticultura e formulação de rações balanceadas e de ali-
mentos preparados para animais – São José da Varginha/MG - PA/Nº 
90086/2003/003/2016 - Classe: 4. Motivo: perda de objeto ante a não 
apresentação tempestiva das informações complementares requeridas 
pelo Órgão ambiental.

(a) Kamila Esteves Leal
Diretora Regional de Fiscalização designada para responder pela 

Superintendência Regional de Meio Ambiente Alto São Francisco.
25 1498000 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simpli-
ficada na Modalidade Cadastro abaixo identificada, com decisão pelo 
deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Vicente Antonio de Araujo/Fazenda Chamel - Culturas anuais, semi-
perenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto hor-
ticultura - Lagoa Grande/MG. Processo: 3182/2021.

(a) Ricardo Barreto Silva
Superintendente Regional de Meio Ambiente 

da SUPRAM Noroeste de Minas.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simpli-
ficada na Modalidade LAS/RAS abaixo identificada:
1) Posto Rodobel Ltda - Postos revendedores, postos ou pontos de abas-
tecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de com-
bustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação - Unaí/MG. 
Processo: 3085/2021.

(a) Ricardo Barreto Silva
 Superintendente Regional de Meio Ambiente 

da SUPRAM Noroeste de Minas.

 O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificada:
1) Licença de Operação Corretiva (LAC 1): Gilmar Guareschi/ Colo-
rado, Colorado II, Helena, Roça, Campo Grande, São Jorge, São Jorge 
II, Barriguda, Harmonia, São Miguel e Barriguda (Glebas 01, 02 e 04) 
- Fazenda Roça e Harmonia - Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Arinos/
MG - PA/Nº 1855/2021 - Classe 3. CONCEDIDA COM CONDI-
CIONANTES. VALIDADE: 7 (SETE) ANOS, 3 (TRÊS) MESES e 3 
(TRÊS) DIAS.

(a) Ricardo Barreto Silva
 Superintendente Regional de Meio Ambiente 

da SUPRAM Noroeste de Minas.
25 1498091 - 1

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triân-
gulo Mineiro, no uso de suas atribuições legais, torna público o arqui-
vamento do processo ambiental abaixo identificado: 1) Licença Prévia 
concomitante com Licença de Instalação: *Imagem Sistemas de Infor-
mações Ltda./PCH Machado - Sistemas de geração de energia hidre-
létrica, exceto central geradora hidrelétrica – CGH - Tupaciguara/MG 
– PA COPAM N° 08954/2017/001/2018 – Classe 4. Motivo: Perda do 
Objeto. 

(a)Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

25 1498106 - 1

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DE MEIO AMBIENTE DA 
SUPRAM CENTRAL METROPOLITANA, torna público o arquiva-
mento do processo de Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Santos Serviço 
de Locação de Máquinas Ltda. - ME, lavra a céu aberto - minerais 
não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; extra-
ção de argila usada na fabricação de cerâmica vermelha; extração 
de areia e cascalho para utilização imediata na construção civil, São 
José da Lapa e Pedro Leopoldo/MG, Processo nº 5491/2020, DNPM/
Nº 830.707/2009, classe 3. Motivo: não atendimento as informações 
complementares.

(a) Breno Esteves Lasmar - Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DE MEIO AMBIENTE DA 
SUPRAM CENTRAL METROPOLITANA, torna público que o reque-
rente abaixo identificado solicitou:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Pedreira Moreira 
Neiva Ltda., extração de rocha para produção de britas; Unidade de 
Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a seco (gnaisse), Cris-
tiano Otoni/MG, Processo nº 3173/2021, DNPM/Nº 831167/2010, 
classe 3.

(a) Breno Esteves Lasmar - Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DE MEIO AMBIENTE DA 
SUPRAM CENTRAL METROPOLITANA torna público que foram 
requeridas as Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/
Cadastro abaixo identificadas, com decisões pelo deferimento, cujo 
prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Oudair Paraguai da Silva, extração de areia e cascalho para utiliza-
ção imediata na construção civil e extração de argila usada na fabri-
cação de cerâmica vermelha, Rio Manso/MG, Processo nº 3068/2021. 
2) Alfredo Cardoso Pena, compostagem de resíduos industriais, San-
tana de Pirapama/MG, Processo nº 3111/2021. 3) Cerâmica Natipoly 
Ltda., extração de argila usada na fabricação de cerâmica vermelha, 
São Brás do Suaçuí/MG, Processo nº 3112/2021. 4) Transfilipe Ltda., 
transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Betim/MG, 
Processo nº 3114/2021. 5) Construtora Terraço Ltda., transporte rodo-
viário de produtos e resíduos perigosos, Belo Horizonte/MG, Processo 
nº 3131/2021. 6) Seu Óleo Coletado Ltda., central de recebimento, 
armazenamento, triagem e/ou transbordo de outros resíduos não lista-
dos ou não classificados, Santa Luzia/MG, Processo nº 3136/2021. 7) 
JLS Pedras Eireli, aparelhamento, beneficiamento, preparação e trans-
formação de minerais não metálicos, não instalados na área da planta de 
extração, Papagaios/MG, Processo nº 3139/2021. 8) New Eletric Ser-
viços e Comércio Eireli, transporte rodoviário de produtos e resíduos 

perigosos, Belo Horizonte/MG, Processo nº 3151/2021. 9) Conserve 
Indústria e Beneficiamento de Água Ltda., extração de água mineral 
ou potável de mesa, Santana dos Montes/MG, Processo nº 3152/2021. 
10) Salum Construções Ltda., transporte rodoviário de produtos e resí-
duos perigosos, Belo Horizonte/MG, Processo nº 3174/2021. 11) Viva 
Distribuidora de Gás Ltda., transporte rodoviário de produtos e resí-
duos perigosos, Belo Horizonte/MG, Processo nº 3175/2021. 12) L M 
N Transportes Eireli, transporte rodoviário de produtos e resíduos peri-
gosos, Belo Horizonte/MG, Processo nº 3178/2021.

(a) Breno Esteves Lasmar - Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DE MEIO AMBIENTE DA 
SUPRAM CENTRAL METROPOLITANA torna público o indeferi-
mento do processo de Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
*Licença Prévia (LAC2): 1) Madeireira Casa de Pedra Ltda., trata-
mento químico para preservação de madeira, Jeceaba/MG, Processo n° 
2110/2021, Classe 4. Motivo: com relação à modalidade de licencia-
mento ambiental e fase do licenciamento, considerando a classe (4) do 
empreendimento, fator locacional de enquadramento (peso 0) e o iní-
cio da instalação do empreendimento, a modalidade resultante corres-
ponde a LAC1 na fase de licença de instalação corretiva – LIC, porém 
o empreendedor optou pela modalidade LAC2 conforme caracteriza-
ção no SLA, o que não condiz com a atual fase do empreendimento, o 
que contraria a DN Copam nº 217/2017, Instrução de Serviço - IS do 
Sistema Estadual do Meio Ambiente - Sisema nº 01/2018 e IS Sisema 
nº 06/2019.

(a) Breno Esteves Lasmar - Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

25 1497963 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais Sim-
plificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com deci-
sões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) Auto Posto Luisa Ltda., Postos revendedores, postos ou pontos 
de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuan-
tes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de avia-
ção, Bonito de Minas/MG, Protocolo nº 3128/2021. Concedida com 
condicionantes;
2) Construtora Lasper Ltda., Loteamento do solo urbano, exceto distri-
tos industriais e similares, Janaúba/MG, Protocolo nº 3143/2021. Con-
cedida com condicionantes;
3) Infinito Energy Investimentos e Participações SA., Usina solar 
fotovoltaica, Lassance/MG, Protocolo nº 3188/2021. Concedida com 
condicionantes;

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.
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Pauta da 116ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada 
Jequitinhonha - (URC JEQ) do Conselho Estadual de Política Ambien-
tal – Copam.
Data: 08 de julho de 2021, às 13h30min.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
2. Abertura pela Secretária Executiva do Conselho Estadual de Polí-
tica Ambiental e Presidente da URC Jequitinhonha, Valéria Cristina 
Rezende.
3. Comunicado dos Conselheiros e Assuntos Gerais. 
4. Exame da Ata da 115ª RO de 11/03/2021.
5. Apresentação Institucional: Programa Diálogos com o Sisema. 
Impactos da atividade minerária de rochas ornamentais e de revesti-
mento na disposição de seus rejeitos e possíveis alternativas. Apresen-
tação: Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sus-
tentável (Semad) e Fundação Estadual do Meio Ambiente (Feam).
6. Processos Administrativos para exame de Recursos contra o Arqui-
vamento da Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação 
e a Licença de Operação:
6.1 Gransena Exportação e Comércio Ltda. - Lavra a céu aberto com ou 
sem tratamento; rochas ornamentais e de revestimento; pilha de rejeito/
estéril de rochas ornamentais e de revestimento - Ponto dos Volantes/
MG - PA/Nº 12816/2011/003/2017 - ANM nº 832.626/2006 - Classe 4. 
Apresentação: Supram Jeq.
6.2 Gransena Exportação e Comércio Ltda. - Lavra a céu aberto; 
rochas ornamentais e de revestimento; pilha de rejeito/estéril de rochas 
ornamentais e de revestimento - Cachoeira de Pajeú/MG - PA/Nº 
09110/2010/003/2018 - ANM nº 832.545/1987 - Classe 4. Apresenta-
ção: Supram Jeq.
6.3 Toledo Mineração Ltda. - Lavra a céu aberto; rochas ornamentais 
e de revestimento; pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de 
revestimento - Diamantina/MG - PA/Nº 29554/2015/002/2019 - ANM 
nº 831.760/2014 - Classe 4. Apresentação: Supram Jeq.
7. Encerramento.

(a) Valéria Cristina Rezende. 
Secretária Executiva do Conselho Estadual de Política 

Ambiental e Presidente da URC Jequitinhonha.
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O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público a extinção do Termo de Ajustamento de 
Conduta (Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 21/11/2020 - 
pág. 10) e o arquivamento do processo de Licenciamento Ambiental 
abaixo identificado e:
*Licença de Operação Corretiva (LAC2): 1) Maria José Lemos de Faria 
e Outras - MATS. 32950, 32951, 5418, formulação de rações balan-
ceadas e de alimentos preparados para animais; postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combus-
tíveis de aviação; culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura 
e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; suinocultura; cria-
ção de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em 
regime extensivo; sistema de geração de energia termelétrica utilizando 
combustível não fóssil, Inimutaba/MG, PA/Nº 16339/2012/001/2017, 
Classe 4. Motivo: não atendimento as informações complementares.

(a) Breno Esteves Lasmar - Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.
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DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.631, DE 25 DE JUNHO DE 2021.
Altera a Deliberação Copam nº 1.546, de 28 de fevereiro de 2020, que 
estabelece a composição e designação dos membros do Plenário do 
Conselho Estadual de Política Ambiental.
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO CONSELHO ESTADUAL DE 
POLÍTICA AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o 
§2º do art. 43 da Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019 e o art. 1º da 
Deliberação Copam/CERH-MG nº 18, de 4 de fevereiro de 2020;
DELIBERA:
Art. 1º – Os itens 1 e 2 da alínea “e” do inciso II do artigo 1º, da Deli-
beração Copam nº 1.546, de 28 de fevereiro de 2020, passam a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 1º – (...)
(...)
II – (...)
e) (...)
2 – 1º Suplente: Leandro Soares Moreira
3 – 2º Suplente: Ernandes da Silva Gomes”
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 25 de junho de 2021.
(a) VALÉRIA CRISTINA REZENDE.

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.632, DE 25 DE JUNHO DE 2021.
Altera a Deliberação Copam nº 1.550, de 6 de abril de 2020, que estabe-
lece a composição e designação dos membros da Câmara Técnica Espe-
cializada de Políticas de Energia e Mudanças Climáticas do Conselho 
Estadual de Política Ambiental.
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO CONSELHO ESTADUAL DE 
POLÍTICA AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o 
§2º do art. 43 da Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019 e o art. 1º da 
Deliberação Copam/CERH nº 18, de 4 de fevereiro de 2020;

DELIBERA:
Art. 1º – O item 2 da alínea “b” do inciso I do art. 2º, da Deliberação 
Copam nº 1.550, de 6 de abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 2º – (...)
I – (...)
b) (...)
2 – 1º Suplente: Gabriela Figueiredo Lima”
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 25 de junho de 2021.
(a) VALÉRIA CRISTINA REZENDE.

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.633, DE 25 DE JUNHO DE 2021.
Altera a Deliberação Copam nº 1.554, de 6 de abril de 2020, que esta-
belece a composição e designação dos membros da Câmara Técnica 
Especializada de Proteção à Biodiversidade e de Áreas Protegidas do 
Conselho Estadual de Política Ambiental.
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no 
uso das atribuições que lhe conferem o §2º do art. 43 da Lei nº 23.304, 
de 30 de maio de 2019 e o art. 1º da Deliberação Copam/CERH-MG nº 
18, de 4 de fevereiro de 2020;
DELIBERA:
Art. 1º – O item 3 da alínea “b” do inciso I do art. 2º, da Deliberação 
Copam nº 1.554, de 6 de abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 2º –(...)
I– (...)
b) – (...)
3 – 2º Suplente: Renata Muinhos Pereira”
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 25 de junho de 2021.
(a) VALÉRIA CRISTINA REZENDE.

O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas as 
DECISÕES determinadas pela 76ª Reunião Ordinária da Câmara de 
Atividades Minerárias (CMI), realizada remotamente, via vídeo confe-
rência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://www.
youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 25 de 
junho de 2021, às 9h, a saber: 4. Exame da Ata da 75ª RO de 28/05/2021. 
APROVADA COM ALTERAÇÕES. 5. Processo Administrativo para 
exame de Licença Prévia: 5.1 Mineração Geral do Brasil S.A. - Lavra a 
céu aberto - minério de ferro; Unidade de tratamento de minerais 
(UTM), com tratamento a seco; Estrada para transporte de minério/
estéril externa aos limites de empreendimentos minerários; Disposição 
de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da mineração; Reaproveita-
mento de bens minerais dispostos em barragem; Implantação ou dupli-
cação de rodovias ou contornos rodoviários; Postos revendedores, pos-
tos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustí-
veis de aviação - Brumadinho/MG - PA/Nº 08328/2016/001/2016 - 
ANM: 001.063/1958 - Classe 5. Apresentação: Supram CM. BAI-
XADO EM DILIGÊNCIA. 6. Processo Administrativo para exame de 
Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação e a Licença 
de Operação: 6.1 ECO 135 Concessionária de Rodovias S.A./Jazida de 
Seixos 556+600 - Extração de cascalho, rocha para produção de britas, 
areia fora da calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para 
aplicação exclusivamente em obras viárias, inclusive as executadas por 
entidades da Administração Pública Direta e Indireta Municipal, Esta-
dual e Federal e Unidade de tratamento de minerais (UTM), com trata-
mento a seco, localizado na Fazenda Buriti Velho/Várzea do Cupim/
Porto da Manga/das Garças, no km 557, da BR 135 - Corinto/MG - PA/
SLA/Nº 3695/2020 - ANMs: 830.998/2020 e 930.999/2020 - SEI/Nº 
2100.01.0031984/2020-38 (Intervenção Ambiental vinculada) - Classe 
4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, III, alínea b). Apresentação: 
Suppri. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 
(DEZ) ANOS. Aprovada a alteração no prazo da Condicionante nº 05, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: “240 Dias”; Aprovada a 
alteração na Condicionante nº 07, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: “Apresentar PTRF para recuperar as áreas com uso antrópico 
na APP do rio das Velhas dentro do imóvel e a anuência do proprietário 
para sua execução conforme cronograma anexo. Prazo: 120 dias.” 7. 
Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante 
com a Licença de Instalação e a Licença de Operação - “Ampliação”: 
7.1 Companhia Siderúrgica Nacional - Lavra a céu aberto - Minerais 
não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; Unidade 
de Tratamento de Minerais (UTM), com tratamento a seco; Unidade de 
Tratamento de Minerais (UTM), com tratamento a úmido - Arcos/MG 
- PA/Nº 00174/1986/014/2014 - ANMs: 3.425/1960 e 4.213/1949 - 
Classe 5. Apresentação: Supram ASF. CONCEDIDA COM CONDI-
CIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. 8. Processo Administra-
tivo para exame de Renovação da Licença de Operação: 8.1 Companhia 
Mineradora do Pirocloro de Araxá - Lavra a céu aberto - minerais metá-
licos, exceto minério de ferro - Araxá/MG - PA/Nº 05353/2006/014/2019 
- ANMs: 006746/1956 e 035102/1946 - Classe 4 (Conforme Lei nº 
21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram TM. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) 
ANOS. 9. Processo Administrativo para exame de Adendo à Licença de 
Operação: 9.1 Empresa de Cimentos Liz S.A./Mina Lapa Vermelha - 
Lavra a céu aberto ou subterrânea em áreas cársticas com ou sem trata-
mento - Lagoa Santa/MG - PA/Nº 00059/1992/005/2004 - ANMs: 
930.229/1989 e 831.584/1990 - Classe 6 (Conforme Lei nº 21.972/2016, 
art. 14, inc.III, alínea b). Apresentação: Supram CM. DEFERIDO. 
Aprovada a alteração nas Condicionantes nº 10 e nº 11, que passam a 
vigorar com as seguintes redações respectivamente: “Condicionante 
10: Protocolar requerimento para autorização quanto à intervenção na 
vegetação ou apresentar AIA que abranja a área onde a cavidade está 
inserida, neste caso, comprovar as medidas compensatórias efetivadas. 
Obs: Não intervir no fragmento florestal remanescente até a expressa 
manifestação do órgão ambiental competente. Prazo: 120 dias.”; “Con-
dicionante 11: Solicitar Autorização de Manejo de Fauna para fins de 
resgate no fragmento florestal a ser suprimido e na cavidade LIZ-0010. 
OBS: Não realizar a supressão até que a Autorização de Manejo de 
Fauna tenha sido emitida. Prazo: Antes da supressão vegetal e da cavi-
dade LIZ-0010.” 10. Processos Administrativos para exame de Licença 
Prévia concomitante com a Licença de Instalação e a Licença de Ope-
ração: 10.1 Mosaic Fertilizantes P & K Ltda. - Pilhas de rejeito/estéril 
- Tapira/MG - PA/Nº 00001/1988/033/2018 - ANM: 30785/1988 - 
Classe 6. Apresentação: Supram TM. PEDIDO DE VISTAS pelos Con-
selheiros Bruno Elias Bernardes representante da Associação para Pro-
teção Ambiental do Vale do Mutuca (Promutuca), Carlos Eduardo 
Orsini Nunes de Lima representante da Sociedade Mineira de Enge-
nheiros (SME), Denise Bernardes Couto representante do Sindicato da 
Indústria Mineral do Estado de Minas Gerais (Sindiextra) e Thiago 
Rodrigues Cavalcanti representante da Federação das Indústrias do 
Estado de Minas Gerais (Fiemg). 10.2 J.A. Granitos Ltda. - Lavra a céu 
aberto - rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril 
de rochas ornamentais e de revestimento; Estrada para transporte de 
minério/estéril externa aos limites dos empreendimentos minerários - 
Almenara/MG - PA/Nº 19027/2010/003/2018 - ANM: 830.735/2006 - 
Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). 
Apresentação: Supram JEQ. PEDIDO DE VISTAS pelo Conselheiro 
Bruno Elias Bernardes representante da Associação para Proteção 
Ambiental do Vale do Mutuca (Promutuca). 10.3 Kinross Brasil Mine-
racao S.A. - Unidade de Tratamento de Minerais (UTM), com trata-
mento a úmido - Paracatu/MG - PA/SLA/Nº 2390/2021 - ANM: 
931.299/2009 - Classe 6. Apresentação: Supram NOR. PEDIDO DE 
VISTAS pelos Conselheiros Bruno Elias Bernardes representante da 
Associação para Proteção Ambiental do Vale do Mutuca (Promutuca), 
Carlos Eduardo Orsini Nunes de Lima representante da Sociedade 
Mineira de Engenheiros (SME), Denise Bernardes Couto representante 
do Sindicato da Indústria Mineral do Estado de Minas Gerais (Sindiex-
tra) e Thiago Rodrigues Cavalcanti representante da Federação das 
Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg). 10.4 Hindalco do Brasil 
Indústria e Comércio de Alumina Ltda./Hindalco do Brasil - Fazenda 
do Gama Corpo NW1 - Lavra a céu aberto - minerais metálicos, exceto 
minério de ferro - Mariana/MG - PA/Nº 25798/2018/002/2020 - ANM: 
832.346/2002 - Processo Híbrido SEI/Nº 1370.01.0015633/2021-32 - 
Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, III, alínea b). Apresen-
tação: Suppri. PEDIDO DE VISTAS pelos Conselheiros Bruno Elias 
Bernardes representante da Associação para Proteção Ambiental do 
Vale do Mutuca (Promutuca), Denise Bernardes Couto representante do 
Sindicato da Indústria Mineral do Estado de Minas Gerais (Sindiextra) 
e Thiago Rodrigues Cavalcanti representante da Federação das Indús-
trias do Estado de Minas Gerais (Fiemg). 10.5 Anglogold Ashanti Cór-
rego do Sítio Mineração S.A. - Projeto Expansão Pinta Bem - Lavra a 
céu aberto - minerais metálicos, exceto minério de ferro; Pilhas de 
rejeito/estéril - Santa Bárbara/MG - PA/Nº 00105/1989/017/2016 - 
AMN: 930.556/2000 - Processo Híbrido SEI/Nº 
1370.01.0008668/2021-04 - Classe 6. Apresentação: Suppri. PEDIDO 
DE VISTAS pelos Conselheiros Bruno Elias Bernardes representante 
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da Associação para Proteção Ambiental do Vale do Mutuca (Promu-
tuca), Carlos Eduardo Orsini Nunes de Lima representante da Socie-
dade Mineira de Engenheiros (SME), Denise Bernardes Couto repre-
sentante do Sindicato da Indústria Mineral do Estado de Minas Gerais 
(Sindiextra) e Thiago Rodrigues Cavalcanti representante da Federação 
das Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg). 11. Processo Admi-
nistrativo para exame de Renovação da Licença de Operação: 11.1 
Mosaic Fertilizantes P & K Ltda. - Barragem de contenção de rejeitos/
resíduos - Patos de Minas/MG - PA/Nº 00002/1988/010/2009 - ANM: 
808.115/1974 - Classe 6. Apresentação: Supram TM. PEDIDO DE 
VISTAS pelos Conselheiros Bruno Elias Bernardes representante da 
Associação para Proteção Ambiental do Vale do Mutuca (Promutuca), 
Carlos Eduardo Orsini Nunes de Lima representante da Sociedade 
Mineira de Engenheiros (SME), Denise Bernardes Couto representante 
do Sindicato da Indústria Mineral do Estado de Minas Gerais (Sindiex-
tra) e Thiago Rodrigues Cavalcanti representante da Federação das 
Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg). 12. Processo Adminis-
trativo para exame de Adendo à Licença de Operação: 12.1 Bemisa - 
Brasil Exploração Mineral S.A. - Lavra a céu aberto de minério de 
ferro; Unidade de tratamento de minerais (UTM); Pilhas de rejeito/esté-
ril; Estradas para transporte de minério/estéril; Posto de abastecimento 
de combustíveis - Antônio Dias/MG - PA/Nº 18432/2011/003/2018 - 
ANM: 832.216/2002 - Classe 6. Apresentação: Supram LM. PEDIDO 
DE VISTAS pelos Conselheiros Bruno Elias Bernardes representante 
da Associação para Proteção Ambiental do Vale do Mutuca (Promu-
tuca), Carlos Eduardo Orsini Nunes de Lima representante da Socie-
dade Mineira de Engenheiros (SME), Denise Bernardes Couto repre-
sentante do Sindicato da Indústria Mineral do Estado de Minas Gerais 
(Sindiextra) e Thiago Rodrigues Cavalcanti representante da Federação 
das Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg). 13. Processo Admi-
nistrativo para exame de Adendo à Licença de Operação Corretiva: 
13.1 ILCOM - Mineração Indústria e Comércio Ltda. e Outro - Lavra a 
céu aberto ou subterrânea em áreas cársticas com ou sem tratamento; 
Unidade de tratamento de minerais (UTM); Obras de infra-estrutura 
(pátios de resíduos e produtos e oficinas); Pilhas de rejeito/estéril e 
estradas para transporte de minério/estéril - Sete Lagoas/MG - PA/Nº 
04947/2006/007/2011 - ANM: 802.519/1975 - Classe 5. Apresentação: 
Supram CM. PEDIDO DE VISTAS pelos Conselheiros Bruno Elias 
Bernardes representante da Associação para Proteção Ambiental do 
Vale do Mutuca (Promutuca), Denise Bernardes Couto representante do 
Sindicato da Indústria Mineral do Estado de Minas Gerais (Sindiextra) 
e Thiago Rodrigues Cavalcanti representante da Federação das Indús-
trias do Estado de Minas Gerais (Fiemg). 14. Processo Administrativo 
para exame de Adendo à Renovação da Licença de Operação: 14.1 
Lafargeholcim Brasil S.A. - Lavra a céu aberto ou subterrânea em áreas 
cársticas com ou sem tratamento - Montes Claros/MG - PA/Nº 
00056/1989/035/2015 - AIA 3165/2018 - ANMs: 007.914/1964; 
816.483/1969; 831.062/1986; 831.130/1982; 831.416/1983 - Classe 6. 
Apresentação: Supram NM. PEDIDO DE VISTAS pelos Conselheiros 
Bruno Elias Bernardes representante da Associação para Proteção 
Ambiental do Vale do Mutuca (Promutuca) e Thiago Rodrigues Caval-
canti representante da Federação das Indústrias do Estado de Minas 
Gerais (Fiemg).

(a) Yuri Rafael de Oliveira Trovão. Presidente da 
Câmara de Atividades Minerárias (CMI). 
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
(Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 23/06/2021 - pág. 8)

Onde se lê:
A Superintendência Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro 
torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAC1 (LOC): 1) Matadouro São Geraldo Ltda., Abate de animais 
de médio porte (suínos, ovinos, caprinos, etc); Abate de animais de 
grande porte (bovinos, equinos, bubalinos, muares, etc); Secagem e 
salga de couros e peles; Industrialização da carne, inclusive desossa, 
charqueada e preparação de conservas, Governador Valadares/MG, PA/
Nº 2491/2020, Classe 4. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
Válida até 24/06/2031.
(...)
Leia-se:
A Superintendência Regional de Meio Ambiente Leste Mineiro torna 
público que foi concedida a Licença Ambiental abaixo identificada:
- LAC1 (LOC): 1) Matadouro São Geraldo Ltda., Abate de animais 
de médio porte (suínos, ovinos, caprinos, etc); Abate de animais de 
grande porte (bovinos, equinos, bubalinos, muares, etc); Secagem e 
salga de couros e peles; Industrialização da carne, inclusive desossa, 
charqueada e preparação de conservas, Governador Valadares/MG, PA/
Nº 2491/2020, Classe 4. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
Válida até 24/06/2031.
*As demais informações permanecem inalteradas.

A Superintendência Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Leste 
Mineiro torna público que foi anulada a Certidão de Dispensa de Licen-
ciamento Ambiental do empreendimento abaixo identificado:
*N.S.D.N. Agropecuária Ltda. – Nanuque/MG – Solicitação: 
2021.06.01.003.0001769. Motivo: autotutela.

(a) Elias Nascimento de Aquino Iasbik. 
Diretor Regional de Controle Processual, designado para 

responder pela Supram LM conforme ato publicado na edição 
de 20/05/2021 do Diário Oficial “Minas Gerais” - página 2.

Pauta da 130ª Reunião Extraordinária da  Unidade Regional Colegiada 
Leste Mineiro (URC LM) do Conselho Estadual de Política Ambien-
tal - Copam. 
Data: 07 de julho de 2021, às 14h. 
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Execução do Hino Nacional Brasileiro. 
2. Abertura pela Secretária Executiva do Conselho Estadual de Polí-
tica Ambiental (Copam) e Presidente da URC LM, Valéria Cristina 
Rezende.
3. Comunicado dos Conselheiros e Assuntos Gerais.
4. Exame da Ata da 129ª RE de 10/06/2021.
5. Municipalização do Licenciamento Ambiental: orientações institu-
cionais e ações de engajamento aos municípios. Apresentação: Secre-
taria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
- Semad.
6. Processo Administrativo para exame de requerimento para Interven-
ção Ambiental de supressão de vegetação secundária em estágio médio 
ou avançado de regeneração do Bioma Mata Atlântica localizada em 
áreas prioritárias para a conservação da biodiversidade, vinculados ao 
Licenciamento Ambiental. 
6.1 Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de 
Minas Gerais - DER/MG - Marliéria/MG - PA/Nº 04040000358/2020 
- Tipo de intervenção: Supressão de cobertura vegetal nativa, com ou 
sem destoca, para uso alternativo do solo - Área requerida: 2,0381 ha 
- Área Passível de Aprovação: 2,0381 ha - Fitofisionomia: Floresta 
Estacional Semidecidual Secundária - Estágio de regeneração: Médio. 
Apresentação: UFRBio Rio Doce. RETORNO DE VISTAS pela Con-
selheira Hosana Regina Andrade de Freitas, representante do Ministé-
rio Público do Estado de Minas Gerais.
7. Encerramento.
Valéria Cristina Rezende. Secretária Executiva do Conselho Estadual 

de Política Ambiental e Presidente da URC Leste Mineiro.
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Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Leste de Minas, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Por-
taria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados 
abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos administra-
tivos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos: *Processo 
n° 03298/2018, Usuário: Prefeitura Municipal de Ipatinga, Ipatinga, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1505119/2021. *Processo n° 
00019/2018, Usuário: Jose Vieira da Silva Sobrinho, Mutum, Deferido, 
Portaria n°1505121/2021. *Processo n° 24139/2017, Usuário: Leida 
Mariano Furtado Hubner, Mutum, Deferido, Portaria n°1505125/2021. 
*Processo n° 04799/2018, Usuário: Auto Posto Baia Ltda, Itanhomi, 

Deferido com condicionantes, Portaria n°1505132/2021. *Processo n° 
28479/2013, Usuário: Loteamento Juca Rosa, Itabira, Deferido, Por-
taria n°1505134/2021. *Processo n° 24229/2014, Usuário: Divini’s 
Ltda , Caratinga, Deferido, Portaria n°1505135/2021. *Processo n° 
14857/2014, Usuário: Vale S.A, Barão de Cocais, Deferido, Portaria 
n°1505137/2021. *Processo n° 39120/2016, Usuário: Pedreira Um 
Empreendimentos Ltda, Timóteo, Deferido com condicionantes, Porta-
ria n°1505169/2021. *Processo n° 20614/2016, Usuário: Caetano Mar-
tins da Costa Neto ME, Itabira, Deferido, Portaria n°1505173/2021. 
*Processo n° 27187/2017, Usuário: Onofre Ferreira Gomes, Iapu, 
Deferido, Portaria n°1505178/2021. Os Processos Administrativos 
encontram-se disponíveis para consulta e cópia na URGA Leste de 
Minas. Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis 
no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Governador Valadares, 25 de 
Junho de 2021.
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A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Sul de Minas, no uso da competência delegada pela Diretora Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas - Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 14704/2021, Usuário: K-Mex Indústria Eletrônica Ltda., 
Pouso Alegre, Deferido com condicionantes, Portaria n°1805066/2021. 
*Processo n° 04791/2021, Usuário: Paramotos Indústria, Comércio, 
Importação e Exportação Ltda., Alfenas, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1805067/2021. *Processo n° 14948/2021, Usuário: Resi-
dencial Flamboyant, Tiradentes, Deferido com condicionantes, Por-
taria n°1805070/2021. *Processo n° 04211/2021, Usuário: Maxibom 
Alimentos Ltda., Pouso Alegre, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1805074/2021. *Processo n° 23354/2021, Usuário: Companhia de 
Saneamento de Minas Gerais - COPASA/MG, Alfenas, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1805076/2021. *Processo n° 20180/2021, 
Usuário: Luciano Soranz, Minduri, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1805078/2021. *Processo n° 24979/2021, Usuário: Mar-
cos Milan Corsini, Machado, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1805082/2021. *Processo n° 20657/2021, Usuário: Adnilton Pereira 
de Medeiros, São João Batista do Glória, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1805085/2021. *Processo n° 20210/2021, Usuário: Irman-
dade da Santa Casa de Misericórdia de Passos, Passos, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1805088/2021. *Processo n° 20186/2021, 
Usuário: Solange Magnabosco Vieira Monteiro, Senador Amaral, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1805091/2021. *Processo 
n° 20668/2021, Usuário: Giuliano Procópio, Ipuiúna, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1805093/2021. *Processo n° 20234/2021, 
Usuário: José Tarcísio Borges Franco, Caldas, Deferido com condi-
cionantes, Portaria n°1805124/2021. *Processo n° 20659/2021, Usu-
ário: José Germano Neto, Alpinópolis, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1805127/2021. *Processo n° 23130/2021, Usuário: Paulo 
Tadeu de Almeida, Alterosa, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1805128/2021. *Processo n° 19993/2021, Usuário: Fazenda e Haras 
Boa Vista Ltda., Sapucaí-Mirim, Deferido, Portaria n°1805129/2021. 
*Processo n° 23681/2021, Usuário: Gilson Lucato, Piedade do Rio 
Grande, Deferido com condicionantes, Portaria n°1805130/2021.
Arquivamentos:
Arquiva-se o processo nº. 45487 de 19/12/2016. Requerente: Com-
panhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA/MG. CNPJ: 
17.281.106/0001-03. Curso d’água: Rio Jaguari. Motivo: Considerando 
a fundamentação técnica, que sugere o arquivamento do processo em 
razão do não atendimento à informação complementar. Considerando 
a não apresentação das informações solicitadas nos autos do processo, 
que tem como consequência o arquivamento do processo de outorga, 
nos termos do art. 24, § 3º do Decreto Estadual nº47.705/2019. Muni-
cípio: Extrema - MG.
Arquiva-se o processo nº. 07469 de 17/09/2018. Requerente: Antô-
nio Carlos. CPF: 345.74*.***-**. Curso d’água: Ribeirão dos Santos. 
Motivo: Considerando a fundamentação técnica, que sugere o arquiva-
mento do processo em razão do não atendimento à informação comple-
mentar. Considerando a não apresentação das informações solicitadas 
nos autos do processo, que tem como consequência o arquivamento do 
processo de outorga, nos termos do art. 24, § 3º do Decreto Estadual nº 
47.705/2019. Município: Virgínia - MG.
Arquiva-se o processo nº. 27671 de 01/04/2019. Requerente: Willian 
Pedro. CPF: 072.42*.***-**. Curso d’água: Poço tubular. Motivo: O 
processo de outorga em pauta foi indeferido, com publicação do inde-
ferimento em 17/04/2020. Foi apresentado pedido de reconsideração 
do indeferimento, o pedido foi deferido, a análise do processo foi reto-
mada, e foram solicitadas informações complementares. Considerando 
que o pedido de outorga de direito de uso de recursos hídricos tem o 
mesmo objeto do processo Siam nº 33231/2020, que tem como conse-
quência o arquivamento do processo de outorga, nos termos do artigo 
23 do Decreto Estadual nº 47.705, de 04 de setembro de 2019. Muni-
cípio: Carrancas - MG.
Arquiva-se o processo nº. 36819 de 28/08/2020. Requerente: Paulo 
Matias da Silva ME. CNPJ: 71.181.614/0001-65. Curso d’água: Rio 
Muzambo. Motivo: Considerando que a solicitação de informações 
complementares não foi cumprida em sua completude, que tem como 
consequência o arquivamento do pedido de outorga, nos termos do § 3º 
do artigo 24 do Decreto nº 47.705, de 4 de setembro de 2019. Municí-
pio: Muzambinho - MG.
Arquiva-se o processo nº. 58796 de 18/12/2020. Requerente: Sefili Negó-
cios Representações e Participações Ltda. CNPJ: 07.060.900/0001-73. 
Curso d’água: Poço tubular. Motivo: Considerando a fundamentação 
técnica, que sugere o arquivamento do processo em razão do não aten-
dimento à informação complementar. Considerando a não apresentação 
das informações solicitadas nos autos do processo, que tem como con-
sequência o arquivamento do processo de outorga, nos termos do art. 
24, § 3º do Decreto nº 47.705 de 4 de setembro 2019. Destaca-se que o 
poço tubular deverá ser tamponado conforme Nota Técnica DIC/DvRC 
Nº 01/2006. Município: Pedralva - MG.
Arquiva-se o processo nº. 03498 de 28/01/2021. Requerente: Califór-
nia Comércio de Hortifrutigranjeiros Ltda. CNPJ: 26.950.884/0001-39. 
Curso d’água: Sem Denominação. Motivo: Considerando a fundamen-
tação técnica, que sugere o arquivamento do processo em razão do não 
atendimento à informação complementar. Considerando a não apresen-
tação das informações solicitadas nos autos do processo, que tem como 
consequência o arquivamento do processo de outorga, nos termos do 
art. 24, § 3º do Decreto Estadual nº 47.705/2019. Município: Bom Jesus 
da Penha - MG.
Arquiva-se o processo nº. 03690 de 29/01/2021. Requerente: Prefeitura 
Municipal de Carmo do Rio Claro. CNPJ: 18.243.287/0001-46. Curso 
d’água: Poço tubular. Motivo: Considerando a fundamentação técnica, 
que sugere o arquivamento do processo em razão do não atendimento à 
informação complementar. Considerando a não apresentação das infor-
mações solicitadas nos autos do processo, que tem como consequência 
o arquivamento do processo de outorga, nos termos do art. 24, § 3º 
do Decreto nº 47.705 de 4 de setembro 2019. Destaca-se que o poço 
tubular deverá ser tamponado conforme Nota Técnica DIC/DvRC Nº 
01/2006. Município: Carmo do Rio Claro - MG.
Arquiva-se o processo nº. 06276 de 15/02/2021. Requerente: KSM 
Empreendimento Logístico Extrema Ltda. CNPJ: 27.971.000/0001-95. 
Curso d’água: Sem Denominação. Motivo: Considerando a fundamen-
tação técnica, que sugere o arquivamento do processo em razão do não 
atendimento à informação complementar. Considerando a não apre-
sentação das informações solicitadas nos autos do processo, que tem 
como consequência o arquivamento do processo de outorga, nos ter-
mos do art. 24, § 3º do Decreto Estadual nº 47.705/2019. Município: 
Extrema - MG.
Arquiva-se o processo nº. 09436 de 04/03/2021. Requerente: João 
Batista. CPF: 198.08*.***-**. Curso d’água: Córrego Campo Alegre. 
Motivo: Considerando a fundamentação técnica, que sugere o arquiva-
mento do processo em razão do não atendimento à informação com-
plementar. Considerando a apresentação insuficiente das informações 
solicitadas, que tem como consequência o arquivamento do processo de 
outorga, nos termos do art. 24, § 3º do Decreto Estadual nº 47.705/2019. 
Município: São Sebastião do Paraíso - MG.
Arquiva-se o processo nº. 17100 de 23/04/2021. Requerente: Márcia 
Finêncio. CPF: 150.00*.***-**. Curso d’água: Sem Denominação. 
Motivo: O requerente informa a desistência do processo em questão, 
já que o mesmo será contemplado em outro processo que está curso 
do mesmo requerente e empreendimento. Município: Nova Resende 
- MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Sul de Minas. Os dados contidos nas referidas decisões 
estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.Varginha, 
25 de Junho de 2021.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Central Metropolitana, no uso da competência delegada pela Diretora 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da 
Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados 
abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos administrati-
vos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 01439/2021, Usuário: Cleomar Maria Diniz, Nova 
Lima, Deferido com condicionantes, Portaria n°1305140/2021. *Pro-
cesso n° 00844/2016, Usuário: Residencial Alvelinus Ltda, Capim 
Branco, Deferido com condicionantes, Portaria n°1305141/2021. *Pro-
cesso n° 12089/2017, Usuário: Ricardo de Alvarenga Barbosa, Santo 
Hipólito, Deferido com condicionantes, Portaria n°1305145/2021. 
*Processo n° 60197/2020, Usuário: Fábio Leonardo Flister Paixão, 
Funilândia, Deferido com condicionantes, Portaria n°1305147/2021. 
*Processo n° 40156/2020, Usuário: Santa Rosa Construções Ltda, 
Esmeraldas, Deferido com condicionantes, Portaria n°1305148/2021. 
*Processo n° 40153/2020, Usuário: Santa Rosa Construções Ltda, 
Esmeraldas, Deferido com condicionantes, Portaria n°1305149/2021. 
*Processo n° 40163/2020, Usuário: Santa Rosa Construções Ltda, 
Esmeraldas, Deferido com condicionantes, Portaria n°1305150/2021. 
*Processo n° 56224/2020, Usuário: Luiz Marcos de Campos, Esme-
raldas, Deferido com condicionantes, Portaria n°1305174/2021. *Pro-
cesso n° 05560/2021, Usuário: Silvia Rodrigues dos Santos, Curvelo, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1305177/2021. *Processo 
n° 00182/2021, Usuário: Maria Izabel Alves Batalha, Inimutaba, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1305184/2021. *Processo 
n° 61033/2021, Usuário: Casa Branca Agropecuária e Empreendi-
mentos Ltda ME, Baldim, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1305188/2021. *Processo n° 32347/2015, Usuário: Denise Maga-
lhães Spizzirri Pereira, Betim, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1305194/2021. *Processo n° 34898/2020, Usuário: Prefeitura Muni-
cipal de Ibirité, Ibirité, Deferido, Portaria n°1305196/2021.
 Arquivamentos:
 Arquiva-se o processo nº. 26737 de 14/11/2017. Requerente: Socie-
dade Agostiniana de Educação Ltda – CNPJ/CPF: 73.314.098/0001-25 
- Curso d’água: Poço Tubular – Motivo: Considerando o § 3º disposto 
no Artigo 24 do Decreto nº 47.705/2019. Município: Belo Horizonte 
– MG.
 Arquiva-se o processo nº. 02221 de 14/03/2018. Requerente: Condo-
mínio Morada dos Pássaros – CNPJ/CPF: 03.605.975/0001-31 - Curso 
d’água: Poço Tubular – Motivo: Considerando o § 3º disposto no Artigo 
24 do Decreto nº 47.705/2019. Município: Lagoa Santa – MG.
 Arquiva-se o processo nº. 03417 de 27/04/2018. Requerente: Inframol 
Premoldados e Construções Ltda – CNPJ/CPF: 14.202.822/0001-60 - 
Curso d’água: Poço Tubular – Motivo: Considerando o § 3º disposto no 
Artigo 24 do Decreto nº 47.705/2019. Município: Esmeraldas – MG.
 Arquiva-se o processo nº. 05602 de 13/07/2018. Requerente: 
Supermercados BH Comércio de Alimentos Ltda – CNPJ/CPF: 
04.641.376/0001-36 - Curso d’água: Poço Tubular – Motivo: Conside-
rando o § 3º disposto no Artigo 24 do Decreto nº 47.705/2019. Muni-
cípio: Contagem – MG.
 Arquiva-se o processo nº. 05874 de 24/07/2018. Requerente: 
Cidade Verde Empreendimentos Imobiliários Ltda – CNPJ/CPF: 
12.053.387/0001-23 - Curso d’água: Poço Tubular – Motivo: Conside-
rando o § 3º disposto no Artigo 24 do Decreto nº 47.705/2019. Muni-
cípio: Mariana – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Central Metropolitana. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Belo Horizonte, 25 de Junho de 2021.
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O(A) Diretor(a)-Geral do(a) Instituto Mineiro de Gestão das Águas 
revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011 e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, a 
LUIZA LIMA MELO CASTRO, MASP 752898-7, a gratificação tem-
porária estratégica GTEI-1 IG1100360.

O(A) Diretor(a)-Geral do(a) Instituto Mineiro de Gestão das Águas 
exonera, a pedido, nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, 
LUIZA LIMA MELO CASTRO, MASP 752898-7, do cargo de provi-
mento em comissão DAI-21 IG1100278.

O(A) Diretor(a)-Geral do(a) Instituto Mineiro de Gestão das Águas 
nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
do art. 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do 
Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, AMANDA OGANDO 
DIAS, MASP 1376343-8, para o cargo de provimento em comissão 
DAI-21 IG1100278, de recrutamento amplo, para chefiar a Gerência de 
Planejamento, Orçamento, Contabilidade e Finanças.

O(A) Diretor(a)-Geral do(a) Instituto Mineiro de Gestão das Águas, 
nos termos do art. 13 da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007 
e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, atribui a AMANDA 
OGANDO DIAS, MASP 1376343-8, chefe da Gerência de Planeja-
mento, Orçamento, Contabilidade e Finanças, a gratificação temporária 
estratégica GTEI-1 IG1100360.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Zona da Mata, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 14934/2021, Usuário: Francisco José Barbosa, Leopol-
dina, Deferido, Portaria n°2005193/2021. Os Processos Administrati-
vos encontram-se disponíveis para consulta e cópia na URGA Zona da 
Mata. Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no 
site do IGAM, www.igam.mg.gov.br . Ubá, 25 de Junho de 2021.
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A SUPERINTENDENTE SUPRAM NORTE DE MINAS, no uso 
de suas atribuições estabelecidas no art. 2º do Decreto Estadual nº. 
47.383 de 02/03/2018, cientificam os interessados abaixo relacionados 
das decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 06752/2020, Usuário: Agropecuária Agroappelt Ltda., 
Buritizeiro, Deferido com condicionantes, Portaria n°0604581/2021. 
*Processo n° 32642/2020, Usuário: Minerva S.A., Janaúba, Defe-
rido com condicionantes, Portaria n°0605109/2021. *Processo n° 
32643/2020, Usuário: Minerva S.A., Janaúba, Deferido com condi-
cionantes, Portaria n°0605111/2021. *Processo n° 32644/2020, Usu-
ário: Minerva S.A., Janaúba, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°0605116/2021. *Processo n° 32645/2020, Usuário: Minerva S.A., 
Janaúba, Deferido com condicionantes, Portaria n°0605118/2021. 
*Processo n° 19441/2021, Usuário: Minerva S.A., Janaúba, Deferido 
com condicionantes, Portaria n°0605120/2021.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na SUPRAM Norte de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.  
Montes Claros, 25 de Junho de 2021.
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Agência Reguladora de Serviços 
de Abastecimento de Água e de 

Esgotamento Sanitário - ARSAE
Diretor-Geral: Antônio Claret de Oliveira Júnior

REGISTRA OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA
 A Gerente de Planejamento, Gestão e Finanças da Agência Reguladora 
de Serviços de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário do 
Estado de Minas Gerais - Arsae-MG, no uso das atribuições delegadas 
pela Portaria ARSAE 175, de 06/01/2020, REGISTRA OPÇÃO POR 
COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, nos termos do art. 20, II, da Lei 
Delegada nº 175, de 26/01/2007, alterada pelo art. 16 da Lei Delegada 
nº 182, de 21/01/2011, ao servidor VITOR MARQUES DINIZ MAR-
TINS, Masp   752.695-7, pela remuneração do cargo efetivo de EPPGG 
- Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental,  acrescida 
de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão de DAI 
22,  a partir de 23/06/2021..

 Belo Horizonte, de 25 de junho de 2021
 Daniela Maria de Paula

Gerente de Planejamento, Gestão e Finanças
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Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Secretária: Luisa Cardoso Barreto

Expediente
 RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 048, DE 24 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre a delegação de competência no processo de Avaliação de Desempenho Individual e de Avaliação Especial de Desempenho da Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão.
A SECRETÁRIADE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE MINAS GERAIS, no uso da atribuição prevista no § 1º do art. 93 da Consti-
tuição do Estado e tendo em vista o disposto no parágrafo 1º do art. 10 do Decreto nº 44.559, de 29 de junho de 2007, e art. 2º do Decreto nº 45.851, 
de 28 de dezembro de 2011.
 RESOLVE:
Art. 1º -Fica delegada competência aos servidores constantes do Anexo desta Resolução, indicados pelas unidades administrativas da Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão, para responder como chefia imediata para fins de Avaliação de Desempenho Individual e Avaliação Especial de 
Desempenho.
Art. 2º -Revoga-se a Resolução SEPLAG nº 68 de 15 de outubro de 2020.
 Art.3º -A delegação de competência no processo de Avaliação de Desempenho Individual e de Avaliação Especial de Desempenho terá vigência 
de um ano.
Art. 4º -Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 24 de junho de 2021.
Luísa Cardoso Barreto

 Secretáriade Estado de Planejamento e Gestão

 ANEXO
MASP SERVIDOR UNIDADE DE EXERCÍCIO

10507176 Cristiano de Magalhães Barros SUGESP
13764873 Lucas Pinto Fernandes CONTROLADORIA SETORIAL
13677497 Luciano Carrusca Gonçalves CONTROLADORIA SETORIAL
14574784 Aline Silva de Oliveira Rodrigues NRSS Sete Lagoas
3553146 Amarildo Alves Costa NRSS Almenara
3553369 Amelio de Lima Martins NRSS Muriaé
3553450 Amsterdã Ferreira Soares NRSS Varginha

12145397 Avelina Haussler Fernandes NRSS Poços de Caldas
11600871 Daywison Sousa Ferreira NRSS Caratinga
6697114 Edgard França Mariano de Almeida NRSS Uberaba

13024658 Flaviane Maria Teixeira Godinho NRSS Coronel Fabriciano
3574761 Geraldo Waleri Silva NRSS Araçuaí
13673082 Guilherme Isrrael Martins NRSS Divinópolis
3580222 Jair Xavier Sou NRSS Montes Claros
3586302 Jose Luiz Correa Neto NRSS Curvelo
3587474 Jose Ramon Costa Amoroso Lima NRSS Ubá
3592284 Luiz Alberto Marcondes NRSS Pouso Alegre
12859658 Luiz Augusto Peçanha Jacome NRSS Lavras
3592326 Luiz Antônio Caixeta Rassi NRSS Patos de Minas
3595881 Marcos Avelino Bispo NRSS Teófilo Otoni
3523420 Maria de Lourdes Rosa NRSS Uberlândia
3518016 Paulo Henrique Dutra Pinto NRSS Juiz de Fora
13679626 Rafael Magno Tibiriçá Meira NRSS Barbacena
9047457 Roberta Maria Ghedini NRSS São João Del Rei
12151775 Roberta Silva Jorge NRSS Leopoldina
3622271 Sebastião Fialho Bitaraes NRSS Viçosa
9021569 Simone da Silva Neiva NRSS Paracatu

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202106252354100119.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Gabinete - Secretaria Executiva COPAM/MG

 

Decisão SEMAD/GAB - SE.COPAM nº. da 76ª RO da CMI de 25/06/2021/2021
Belo Horizonte, 25 de junho de 2021.

  

 

Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam)

 

O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas as DECISÕES determinadas pela 76ª
Reunião Ordinária da Câmara de Atividades Minerárias (CMI), realizada remotamente, via vídeo
conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 25 de junho de 2021, às 9h, a
saber:   4. Exame da Ata da 75ª RO de 28/05/2021. APROVADA COM ALTERAÇÕES. 5. Processo
Administrativo para exame de Licença Prévia: 5.1 Mineração Geral do Brasil S.A. - Lavra a céu aberto -
minério de ferro; Unidade de tratamento de minerais (UTM), com tratamento a seco; Estrada para
transporte de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos minerários; Disposição de estéril
ou de rejeito inerte e não inerte da mineração; Reaproveitamento de bens minerais dispostos em
barragem; Implantação ou duplicação de rodovias ou contornos rodoviários; Postos revendedores, postos
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e
postos revendedores de combustíveis de aviação - Brumadinho/MG - PA/Nº 08328/2016/001/2016 -
ANM: 001.063/1958   - Classe 5. Apresentação: Supram CM. BAIXADO EM DILIGÊNCIA. 6. Processo
Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação e a Licença de
Operação: 6.1 ECO 135 Concessionária de Rodovias S.A./Jazida de Seixos 556+600 - Extração de cascalho,
rocha para produção de britas, areia fora da calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para
aplicação exclusivamente em obras viárias, inclusive as executadas por entidades da Administração
Pública Direta e Indireta Municipal, Estadual e Federal e Unidade de tratamento de minerais (UTM), com
tratamento a seco, localizado na Fazenda Buriti Velho/Várzea do Cupim/Porto da Manga/das Garças, no
km 557, da BR 135 - Corinto/MG - PA/SLA/Nº 3695/2020 - ANMs: 830.998/2020 e 930.999/2020 - SEI/Nº
2100.01.0031984/2020-38 (Intervenção Ambiental vinculada) - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016,
art. 14, III, alínea b). Apresentação: Suppri. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ)
ANOS. Aprovada a alteração no prazo da Condicionante nº 05, que passa a vigorar com a seguinte
redação: “240 Dias”; Aprovada a alteração na Condicionante nº 07, que passa a vigorar com a seguinte
redação: “Apresentar PTRF para recuperar as áreas com uso antrópico na APP do rio das Velhas dentro
do imóvel e a anuência do proprietário para sua execução conforme cronograma anexo. Prazo: 120
dias.” 7. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante com a Licença de
Instalação e a Licença de Operação - “Ampliação”: 7.1 Companhia Siderúrgica Nacional - Lavra a céu
aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; Unidade de Tratamento
de Minerais (UTM), com tratamento a seco; Unidade de Tratamento de Minerais (UTM), com tratamento
a úmido - Arcos/MG - PA/Nº 00174/1986/014/2014 - ANMs: 3.425/1960 e 4.213/1949 - Classe 5.
Apresentação: Supram ASF. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. 8. Processo
Administrativo para exame de Renovação da Licença de Operação: 8.1 Companhia Mineradora do
Pirocloro de Araxá - Lavra a céu aberto - minerais metálicos, exceto minério de ferro - Araxá/MG - PA/Nº
05353/2006/014/2019 - ANMs: 006746/1956 e 035102/1946 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016,
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art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram TM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10
(DEZ) ANOS. 9. Processo Administrativo para exame de Adendo à Licença de Operação: 9.1 Empresa de
Cimentos Liz S.A./Mina Lapa Vermelha - Lavra a céu aberto ou subterrânea em áreas cársticas com ou
sem tratamento -   Lagoa Santa/MG - PA/Nº 00059/1992/005/2004 - ANMs: 930.229/1989 e
831.584/1990 - Classe 6 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc.III, alínea b). Apresentação: Supram
CM. DEFERIDO. Aprovada a alteração nas Condicionantes nº 10 e nº 11, que passam a vigorar com as
seguintes redações respectivamente: “Condicionante 10: Protocolar requerimento para autorização
quanto à intervenção na vegetação ou apresentar AIA que abranja a área onde a cavidade está
inserida, neste caso, comprovar as medidas compensatórias efetivadas. Obs: Não intervir no fragmento
florestal remanescente até a expressa manifestação do órgão ambiental competente. Prazo: 120 dias.”;
“Condicionante 11: Solicitar Autorização de Manejo de Fauna para fins de resgate no fragmento
florestal a ser suprimido e na cavidade LIZ-0010. OBS: Não realizar a supressão até que a Autorização
de Manejo de Fauna tenha sido emitida. Prazo: Antes da supressão vegetal e da cavidade LIZ-0010.” 10.
Processos Administrativos para exame de Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação e a
Licença de Operação: 10.1 Mosaic Fertilizantes P & K Ltda. - Pilhas de rejeito/estéril - Tapira/MG - PA/Nº
00001/1988/033/2018 - ANM: 30785/1988 - Classe 6. Apresentação: Supram TM. PEDIDO DE VISTAS
pelos Conselheiros Bruno Elias Bernardes representante da Associação para Proteção Ambiental do
Vale do Mutuca (Promutuca), Carlos Eduardo Orsini Nunes de Lima representante da Sociedade
Mineira de Engenheiros (SME), Denise Bernardes Couto representante do Sindicato da Indústria
Mineral do Estado de Minas Gerais (Sindiextra) e Thiago Rodrigues Cavalcanti representante da
Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg). 10.2 J.A. Granitos Ltda. - Lavra a céu aberto
- rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de
revestimento; Estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites dos empreendimentos
minerários - Almenara/MG - PA/Nº 19027/2010/003/2018 - ANM: 830.735/2006 - Classe 4 (Conforme Lei
nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram JEQ. PEDIDO DE VISTAS pelo
Conselheiro Bruno Elias Bernardes representante da Associação para Proteção Ambiental do Vale do
Mutuca (Promutuca). 10.3 Kinross Brasil Mineracao S.A. - Unidade de Tratamento de Minerais (UTM),
com tratamento a úmido - Paracatu/MG - PA/SLA/Nº 2390/2021 - ANM: 931.299/2009 - Classe 6.
Apresentação: Supram NOR. PEDIDO DE VISTAS pelos Conselheiros Bruno Elias Bernardes representante
da Associação para Proteção Ambiental do Vale do Mutuca (Promutuca), Carlos Eduardo Orsini Nunes
de Lima representante da Sociedade Mineira de Engenheiros (SME), Denise Bernardes Couto
representante do Sindicato da Indústria Mineral do Estado de Minas Gerais (Sindiextra) e Thiago
Rodrigues Cavalcanti representante da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg).
10.4 Hindalco do Brasil Indústria e Comércio de Alumina Ltda./Hindalco do Brasil - Fazenda do Gama
Corpo NW1 - Lavra a céu aberto - minerais metálicos, exceto minério de ferro - Mariana/MG - PA/Nº
25798/2018/002/2020 - ANM: 832.346/2002 - Processo Híbrido SEI/Nº 1370.01.0015633/2021-32 -
Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, III, alínea b). Apresentação: Suppri. PEDIDO DE VISTAS
pelos Conselheiros Bruno Elias Bernardes representante da Associação para Proteção Ambiental do
Vale do Mutuca (Promutuca), Denise Bernardes Couto representante do Sindicato da Indústria Mineral
do Estado de Minas Gerais (Sindiextra) e Thiago Rodrigues Cavalcanti representante da Federação das
Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg). 10.5 Anglogold Ashanti Córrego do Sítio Mineração S.A. -
Projeto Expansão Pinta Bem - Lavra a céu aberto - minerais metálicos, exceto minério de ferro; Pilhas de
rejeito/estéril - Santa Bárbara/MG - PA/Nº 00105/1989/017/2016 - AMN: 930.556/2000 - Processo
Híbrido SEI/Nº 1370.01.0008668/2021-04 - Classe 6. Apresentação: Suppri. PEDIDO DE VISTAS pelos
Conselheiros Bruno Elias Bernardes representante da Associação para Proteção Ambiental do Vale do
Mutuca (Promutuca), Carlos Eduardo Orsini Nunes de Lima representante da Sociedade Mineira de
Engenheiros (SME), Denise Bernardes Couto representante do Sindicato da Indústria Mineral do Estado
de Minas Gerais (Sindiextra) e Thiago Rodrigues Cavalcanti representante da Federação das Indústrias
do Estado de Minas Gerais (Fiemg). 11. Processo Administrativo para exame de Renovação da Licença
de Operação: 11.1 Mosaic Fertilizantes P & K Ltda. - Barragem de contenção de rejeitos/resíduos - Patos
de Minas/MG - PA/Nº 00002/1988/010/2009 - ANM: 808.115/1974 - Classe 6. Apresentação: Supram
TM. PEDIDO DE VISTAS pelos Conselheiros Bruno Elias Bernardes representante da Associação para
Proteção Ambiental do Vale do Mutuca (Promutuca), Carlos Eduardo Orsini Nunes de Lima
representante da Sociedade Mineira de Engenheiros (SME), Denise Bernardes Couto representante do
Sindicato da Indústria Mineral do Estado de Minas Gerais (Sindiextra) e Thiago Rodrigues Cavalcanti
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representante da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg). 12. Processo
Administrativo para exame de Adendo à Licença de Operação: 12.1 Bemisa - Brasil Exploração Mineral
S.A. - Lavra a céu aberto de minério de ferro; Unidade de tratamento de minerais (UTM); Pilhas de
rejeito/estéril; Estradas para transporte de minério/estéril; Posto de abastecimento de combustíveis -
Antônio Dias/MG - PA/Nº 18432/2011/003/2018 - ANM: 832.216/2002 - Classe 6. Apresentação: Supram
LM. PEDIDO DE VISTAS pelos Conselheiros Bruno Elias Bernardes representante da Associação para
Proteção Ambiental do Vale do Mutuca (Promutuca), Carlos Eduardo Orsini Nunes de Lima
representante da Sociedade Mineira de Engenheiros (SME), Denise Bernardes Couto representante do
Sindicato da Indústria Mineral do Estado de Minas Gerais (Sindiextra) e Thiago Rodrigues Cavalcanti
representante da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg). 13. Processo
Administrativo para exame de Adendo à Licença de Operação Corretiva: 13.1 ILCOM - Mineração
Indústria e Comércio Ltda. e Outro - Lavra a céu aberto ou subterrânea em áreas cársticas com ou sem
tratamento; Unidade de tratamento de minerais (UTM); Obras de infra-estrutura (pátios de resíduos e
produtos e oficinas); Pilhas de rejeito/estéril e estradas para transporte de minério/estéril - Sete
Lagoas/MG - PA/Nº 04947/2006/007/2011 - ANM: 802.519/1975 - Classe 5. Apresentação: Supram CM.
PEDIDO DE VISTAS pelos Conselheiros Bruno Elias Bernardes representante da Associação para
Proteção Ambiental do Vale do Mutuca (Promutuca), Denise Bernardes Couto representante do
Sindicato da Indústria Mineral do Estado de Minas Gerais (Sindiextra) e Thiago Rodrigues Cavalcanti
representante da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg). 14. Processo
Administrativo para exame de Adendo à Renovação da Licença de Operação: 14.1 Lafargeholcim Brasil
S.A. - Lavra a céu aberto ou subterrânea em áreas cársticas com ou sem tratamento - Montes Claros/MG -
PA/Nº 00056/1989/035/2015 - AIA 3165/2018 - ANMs: 007.914/1964; 816.483/1969; 831.062/1986;
831.130/1982; 831.416/1983 - Classe 6. Apresentação: Supram NM. PEDIDO DE VISTAS pelos
Conselheiros Bruno Elias Bernardes representante da Associação para Proteção Ambiental do Vale do
Mutuca (Promutuca) e Thiago Rodrigues Cavalcanti representante da Federação das Indústrias do
Estado de Minas Gerais (Fiemg).

 

 

Yuri Rafael de Oliveira Trovão
Presidente da Câmara de Atividades Minerárias (CMI).

Documento assinado eletronicamente por Yuri Rafael de Oliveira Trovao, Diretor, em 25/06/2021,
às 18:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 31384517
e o código CRC 318F6F16.

Referência: Processo nº 1370.01.0030704/2021-30 SEI nº 31384517
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	10 – quinta-feira, 17 de Junho de 2021	D iário do Executivo	 Minas Gerais 

Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento, com validade: 10 (dez) anos: 1. Fabio Shin 
Iti Endo/Fazenda Córrego das Pedras - Horticultura (floricultura, oleri-
cultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais 
e aromáticas), Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Barragem de irrigação 
ou de perenização para agricultura- Ibiá/MG - PA n°2914/2021. 2. Pl 
Minerios e Metais ltda - Aparelhamento, beneficiamento, preparação 
e transformação de minerais não metálicos, não instalados na área da 
planta de extração- Araxá/MG - PA n°2912/2021. 3. Carlos Henrique 
Melo Mundim - Extração de argila usada na fabricação de cerâmica 
vermelha- Monte Carmelo/MG - PA n°2896/2021. 4. Mozart Moreira 
Braz - Formulação industrial de rações balanceadas e de alimentos 
preparados para animais, inclusive moagem de grãos, com finalidade 
comercial- Lagoa Formosa/MG - PA n°2936/2021. 5. Antonio Joaquim 
Filho/Fazenda Nascente - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, mua-
res, ovinos e caprinos, em regime extensivo- Presidente Olegário/MG 
- PA n°2938/2021. 6. Eduardo Montes Farina/Fazenda Campos Elisios 
- Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, 
em regime extensivo- Cascalho Rico/MG - PA n°2948/2021. 7. Artur 
Abrahao Rage/Fazenda Floresta, lugar cortume e invernada das vacas 
- Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agros-
silvipastoris, exceto horticultura, Criação de bovinos, bubalinos, equi-
nos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo- Ibiá/MG - PA 
n°2944/2021. 8. Municipio de Presidente Olegario - Extração de casca-
lho, rocha para produção de britas, areia fora da calha dos cursos d’água 
e demais coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em obras 
viárias, inclusive as executadas por entidades da Administração Pública 
Direta e Indireta Municip- Presidente Olegário/MG - PA n°2932/2021. 
9. Fausto Pereira Batista/Fazenda Paraíso - Mat: 14.655, 16.332, 
16.998, 16.999, 17.449 e 17.614 - Horticultura (floricultura, olericul-
tura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e 
aromáticas), Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos 
e caprinos, em regime extensivo, Culturas anuais, semiperenes e pere-
nes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura- Nova 
Ponte/MG - PA n°2856/2021. 10. Cristovao Anchieta de Paiva/Fazenda 
Três Cruzes Mat. 20.835 - Horticultura (floricultura, olericultura, fru-
ticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromá-
ticas), Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura, Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo- Ibiá/MG - 
PA n°2857/2021. 11. Auto Posto Montreal ltda - Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustí-
veis de aviação- Uberlândia/MG - PA n°2854/2021. 12. Doce Mineiro 
ltda - Resfriamento e distribuição de leite em instalações industriais e/
ou envase de leite fluido- Campina Verde/MG - PA n°2887/2021. 13. 
Irmaos Monteiro Industria e Comercio de Café ltda - Torrefação e moa-
gem de grãos- Monte Carmelo/MG - PA n°2888/2021. 

(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

16 1493736 - 1

O Superintendente de Projetos Prioritários torna público que foi 
DEFERIDO o requerimento de transferência de titularidade abaixo 
identificado:
1) Licenciamento Ambiental Trifásico (LAT) - Licença de Operação 
Corretiva (LOC): *Regularização Ambiental das Obras de Dragagem 
e Disposição de Rejeitos na Fazenda Floresta e Recuperação das Mar-
gens e Setores da área denominada como Trecho 12 (Área do Reser-
vatório da UHE Risoleta Neves) - Pilhas de rejeito/estéril; extração de 
rocha para produção de britas; dragagem para desassoreamento de cor-
pos d’água; mineroduto ou rejeitoduto externo aos limites de empreen-
dimentos minerários; outras formas de destinação de resíduos não lista-
das ou não classificadas e canalização e/ou retificação de curso d’água 
- Rio Doce e Santa Cruz do Escalvado/MG, Nº do Processo: 1496/2020, 
Classe 6. Válida até: 18/12/2030. Do responsável Fundação Renova, 
CNPJ: 25.135.507/0001-83 para o novo titular Samarco Mineração 
S.A, CNPJ: 16.628.281/0003-23. 

(a) Breno Esteves Lasmar. Superintendente designado 
para responder pela Superintendência de Projetos 

Prioritários, conforme ato publicado em 10/06/2021.

O Superintendente de Projetos Prioritários torna público que foi can-
celada e arquivada a Autorização para Intervenção Ambiental abaixo 
identificada: *ECO 135 Concessionaria de Rodovia / Rodovia BR-135/
LMG 754/MG 231 - Implementação de Balanças, Faixas Adicionais 
Rotatórias - Supressão de cobertura vegetal nativa, com destoca, para 
uso alternativo do solo, área: 40.5249 ha, Corte ou aproveitamento de 
árvores isoladas nativas vivas, área: 2,804 ha e Aproveitamento de 
material lenhoso, área: 1.702,2147 m³ - Curvelo, Caetanópolis, Parao-
peba, Cordisburgo, Inimutaba, Corinto, Augusto de Lima, Buenópolis, 
Joaquim Felício, Montes Claros, Bocaiúva e Engenheiro Navarro/MG 
- Processo de Apef nº 2852/2019. Motivo: a pedido do empreendedor, 
uma vez que não haverá intervenção. 

(a) Breno Esteves Lasmar. Superintendente designado 
para responder pela Superintendência de Projetos 

Prioritários, conforme ato publicado em 10/06/2021.

COMUNICADO DE CANCELAMENTO 
DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Superintendente da Superintendência de Projetos Prioritários 
torna público o CANCELAMENTO da Audiência Pública sobre o 
Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e seu respectivo Relatório de 
Impacto Ambiental (RIMA) do empreendedor Taquaril Mineração 
S.A.(Tamisa), empreendimento Complexo Minerário Serra do Taquaril 
(CMST), CNPJ 12.374.235/0001-22, Nº do Processo 218/2020, Classe 
6, Licença Ambiental Concomitante (LAC2) - Licença Prévia conco-
mitante com a Licença de Instalação (LP+LI), para as atividades de 
Lavra a céu aberto - minério de ferro, Unidade de tratamento de mine-
rais - UTM, com tratamento a seco, Unidade de tratamento de minerais 
- UTM, com tratamento a úmido, Pilhas de rejeito/estéril - minério de 
ferro e Linhas de transmissão de energia elétrica, localizado no municí-
pio de Nova Lima/MG, convocada para realizar-se no dia 10 de junho 
de 2021, às 19h, nos seguintes endereços: Transmissão virtual:
https://tamisamineracao.com.br e no Espaço presencial: Avenida 
Alberto Scharle, nº 1441, bairro Paciência, Sabará/MG, com limite de 
30 (trinta) pessoas - publicada no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais no dia 18 de maio de 2021, página 15. 

(a) Breno Esteves Lasmar. Superintendente designado 
para responder pela Superintendência de Projetos 

Prioritários, conforme ato publicado em 10/06/2021.

O Superintendente de Projetos Prioritários torna público que os reque-
rentes abaixo identificados solicitaram:
1) Licenciamento Ambiental Concomitante (LAC2) - Licença Pré-
via (LP): *Brix Empreendimentos Imobiliários Ltda. / Pequena Cen-
tral Hidrelétrica - PCH Cachoeira da Fumaça - Sistemas de geração 
de energia hidrelétrica, exceto Central Geradora Hidrelétrica - CGH 
- Coroaci/MG - Nº do Processo: 2810/2021 - Classe 4. *Brix Empre-
endimentos Imobiliários Ltda. / Pequena Central Hidrelétrica - PCH 
Boa Vista - Sistemas de geração de energia hidrelétrica, exceto Cen-
tral Geradora Hidrelétrica - CGH - Coroaci/MG - Nº do Processo: 
2921/2021 - Classe 4.
2) Licenciamento Ambiental Simplificado (LAS/RAS): *CSN Mine-
ração S.A. / Posto de Combustível 1 -Postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 

flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação - Congonhas/MG - Nº do Processo: 1595/2021 - Classe 3. 

(a) Breno Esteves Lasmar. Superintendente designado 
para responder pela Superintendência de Projetos 

Prioritários, conforme ato publicado em 10/06/2021.

O Superintendente de Projetos Prioritários torna público que foi con-
cedida Autorização para Intervenção Ambiental, conforme o processo 
abaixo identificado:
*LD Celulose S/A - Trecho BR-365 com acesso para a LMG-748, 
CNPJ: 29.627.430/0001-10 - Corte ou aproveitamento de árvores isola-
das nativas vivas em área autorizada de 2,41 ha - 495 unidades - India-
nópolis/MG - Processo SEI nº 1370.01.0000589/2021-81. Validade: 02 
(dois) anos, contados da data de emissão da autorização: 15/06/2021.

(a) Breno Esteves Lasmar. Superintendente designado 
para responder pela Superintendência de Projetos 

Prioritários, conforme ato publicado em 10/06/2021.

O Superintendente de Projetos Prioritários torna público que o reque-
rente abaixo identificado solicitou Licença Ambiental. Informa que foi 
apresentado EIA/RIMA, e que os estudos ambientais encontram-se à 
disposição dos interessados nos sites: https://drive.google.com/drive/
folders/1sqAMu8fVEKsWLYrT5e8w9V1Mlm2DZjoO?usp=sharing
http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-
audiencia
Comunica que os interessados na realização de Audiência Pública 
deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação Normativa 
Copam nº 225/2018, no site:
http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-
audiencia, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da 
data desta publicação.
1) Licenciamento Ambiental Concomitante (LAC2) - Licença Prévia 
(LP): *Brix Empreendimentos Imobiliários Ltda. / Pequena Central 
Hidrelétrica - PCH Retiro - Sistemas de geração de energia hidrelétrica, 
exceto Central Geradora Hidrelétrica - CGH - Coroaci/MG - Nº do Pro-
cesso: 2920/2021 - Classe 4.

(a) Breno Esteves Lasmar. Superintendente designado para 
responder pela Superintendência de Projetos Prioritários, 

conforme Ato publicado em 10/06/2021 e Ato de 
Delegação SEMAD/SECEX nº 01, de 10/02/2021.

16 1494240 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS RAS: 1) 
Mineração Castelo Ltda., Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de 
revestimento, pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de reves-
timento e estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites 
de empreendimentos minerários, Cristália/MG, PA/nº 2996/2021 ANM 
831660/2014, Classe 2. 

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

16 1494201 - 1

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
(Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 16/06/2021 – pág.07 e 
pág.08)
Na Pauta da 76ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades Minerá-
rias (CMI) do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) Data: 
25 de junho de 2021, às 9h. Endereço virtual da reunião: https://www.
youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
Onde se lê:
(...)
10. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomi 
tante com a Licença de Instalação:
10.1 Mosaic Fertilizantes P & K Ltda. - Pilhas de rejeito/estéril - Tapira/ 
MG - PA/Nº 00001/1988/033/2018 - ANM: 30785/1988 - Classe 6. 
Apresentação: Supram TM
(...)
Leia-se
(...)
10. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomi 
tante com a Licença de Instalação e a Licença de Operação:
10.1 Mosaic Fertilizantes P & K Ltda. - Pilhas de rejeito/estéril - Tapira/ 
MG - PA/Nº 00001/1988/033/2018 - ANM: 30785/1988 - Classe 6. 
Apresentação: Supram TM
(...)
Exclua-se:
12.2 EIMCAL - Empresa Industrial de Mineração Calcária Ltda. 
- Lavra a céu aberto ou subterrânea em áreas cársticas com ou sem 
tratamento - Prudente de Morais/MG - PA/Nº 03172/2008/002/2009 - 
ANM: 000.073/1961 - Classe 6. Apresentação: Supram CM.
Obs.: A alteração acima acarretará mudanças na numeração da pauta 
publicada no dia 16/06/2021, pág. 07 e 08.

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.629, DE 16 DE JUNHO DE 2021.
Altera a Deliberação Copam nº 1.563, de 6 de abril de 2020, que esta-
belece a composição e designação dos membros da Unidade Regional 
Colegiada Zona da Mata do Conselho Estadual de Política Ambiental.
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO CONSELHO ESTADUAL DE 
POLÍTICA AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o 
§2º do art. 43 da Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019, e o art. 1º da 
Deliberação Conjunta Copam/CERH-MG nº 18, de 4 de fevereiro de 
2020;
DELIBERA:
Art. 1º – Os itens 1 e 3 da alínea “a”, o item 3 da alínea “b”, os itens 2 
e 3 da alínea “d”, os itens 2 e 3 da alínea “h”, o item 1 da alínea “i” do 
inciso I, e os itens 1, 2 e 3 da alínea “c” do inciso II do art. 2º da Deli-
beração Copam nº 1.563, de 6 de abril de 2020, passam a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art. 2º – (...)
I – (...)
a) (...)
1– Titular: Amarildo José Brumano Kalil
3 – 2º Suplente: Marco Aurélio Salgado Pires
b) (...)
3 – 2º Suplente: Felipe Lopes Vieira Vasconcelos
(...)
d) (...)
2 – 1º Suplente: Fernando Arthur Moreira Dias
3 – 2º Suplente: Alberto Queiroz Soares
(...)
h) (...)
2 – 1º Suplente: Leandro Santana Ferreira
3 – 2º Suplente: Luciano Rufato Teixeira
i) (...)
1 – Titular: Fábio Rodrigues Lauriano
(...)
II – (...)
(...)
c) (...)
1 – Titular: Hernon Adjuto Teixeira
2 – 1º Suplente: Caroline de Paula Balbino
3 – 2º Suplente: Izabel Cristina Vieira Guimarães”
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, de 16 de junho de 2021.
(a) VALERIA CRISTI

16 1494239 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1) Nova Terra Compos-
tagem TC Sul Minas Ltda., Compostagem de resíduos industriais, Três 
Corações/MG, Processo nº 2982/2021, Classe 2.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas 
torna público que foram canceladas as Licenças Ambientais Simplifica-
das - LAS/Cadastro dos empreendimentos abaixo identificados:
*Cascalheira Três Irmãos Ltda. - Extração de cascalho, rocha para pro-
dução de britas, areia fora da calha dos cursos d’água e demais cole-
ções hídricas, para aplicação exclusivamente em obras viárias, inclu-
sive as executadas por entidades da Administração Pública Direta 
e Indireta Municipal, Estadual e Federal. - Monte Sião/MG - Pro-
cesso nº 3762/2020. Classe 2. Motivo: A pedido do empreendedor. 
*GESM - Geração de Energia Sul de Minas S/A. - Central Geradora 

Hidrelétrica - CGH. - Baependi/MG - Processo nº 232/2021. Classe 2. 
Motivo: Autotutela administrativa. *Felício Zucarelli Filho - Extração 
de areia e cascalho para utilização imediata na construção civil - Tocos 
do Moji/MG - Processo nº 1640/2021. Classe 2. Motivo: Autotutela 
administrativa.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- LAC 1 - Licença de Operação: 1) Mineração Terra Nova Ltda., Lavra 
a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de 
revestimento, Ijací/MG, Processo nº 2434/2021, classe 4. CONCE-
DIDA COM CONDICIONANTES. Validade 10 (DEZ) ANOS.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas.

16 1494149 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triân-
gulo Mineiro, torna público que foram requeridas as Licenças Ambien-
tais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo identificadas: 1). 
Cooperativa dos Pequenos e Médios Garimpeiros – COOPEMG/ANM 
nº 834.836/2008, - Lavra em aluvião, exceto areia e cascalho, - Coro-
mandel/MG, PA nº 2881/2021, Classe 3. 2). Delta Sucroenergia S.A 
- Unidade Volta Grande/ Fazenda Conquista, União, Santa Tereza – 
Mat. 82514, 85494 e 85329, - Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, - Água 
Comprida/MG, PA nº 2934/2021, Classe 3. 3). Varrefertil Comercio 
de Fertilizantes Ltda, - Beneficiamento primário de produtos agrícolas: 
limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, classifi-
cação e/ou tratamento de sementes e Formulação de adubos e fertili-
zantes, - Uberlândia/MG, PA nº 2946/2021, Classe 3. 4). Cobre Sul 
Mineração Ltda/ Taquara, - Lavra em aluvião, exceto areia e cascalho, 
- Coromandel/MG, PA nº 2981/2021, Classe 2. 

(a) Kamila Borges Alves. 
Superintendente Regional de Meio Ambiente 

da SUPRAM Triângulo Mineiro.
16 1494062 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro torna público que foram finalizadas as análises das Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo identifi-
cadas, com decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 
(dez) anos: 1) Companhia de Participações Minerárias – CPM/ANM nº 
831.654/2008, - Lavra em aluvião, exceto areia e cascalho, - Coroman-
del/MG, PA/SLA nº 1840/2021, Classe 3. CONCEDIDA COM CON-
DICIONANTES. 2) Wanderley Martins Pessoa Junior/Fazenda Caixe-
tas, - Suinocultura; Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo e Culturas anuais, semipere-
nes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticul-
tura, - Patos de Minas/MG, PA/SLA nº 2193/2021, Classe 3. CONCE-
DIDA COM CONDICIONANTES. 3). Vale do Pontal Açúcar e Etanol 
Ltda./ Fazenda Barra do São Domingos – Mat. 18.376, - Culturas anu-
ais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura; Santa Vitória/MG. – PA/SLA nº 2372/2021, Classe 
2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 4). Sidone Industria e 
Comércio Ltda./ Derm’attive Cosmeticos, - Fabricação de produtos 
de perfumaria e cosméticos, - Uberlândia/MG, PA/SLA nº 2759/2021, 
Classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 5). Consórcio 
BR 050, - Usinas de produção de concreto asfáltico, - Uberlândia/MG, 
PA/SLA nº 2838/2021, Classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIO-
NANTES. 6). Guará Agropecuária Ltda./ Fazenda Lagoa Dourada – 
Mat. 13.029. – Suinocultura e culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, - Santa 
Juliana/MG – PA nº 8926/2005/004/2021, Classe 3. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES. 

(a)Kamila Borges Alves. 
Superintendente Regional de Meio Ambiente 

da SUPRAM Triângulo Mineiro.
16 1494060 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triân-
gulo Mineiro torna público o arquivamento da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 1) COO-
PEMG - Cooperativa dos Pequenos e Médios Garimpeiros/ ANM Nº 
830.214/2014 e 830.215/2014, - Lavra em aluvião, exceto areia e cas-
calho, - Coromandel/MG, PA nº 0998/2021, Classe 3. Motivo: Não 
existem subsídios técnicos e documentais para sua análise. 2). Empresa 
Brasileira de Mineração Coromandel Ltda. – ANM nº 811.158/1974, 
- Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamen-
tais e de revestimento, - Coromandel/MG, PA nº 2808/2021, Classe 2. 
Motivo: Não foi informada a necessidade de intervenção ambiental. 

(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

16 1494053 - 1

Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - FEAM

Presidente: Renato Teixeira Brandão

CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112 do ADCT, da 
CE/1989, ao servidor: Masp 359.296-1, LUIZ GONZAGA RESENDE 
BERNARDO, ANALISTA AMBIENTAL, referente ao 9° quinquênio, 
a partir de 16/04/2021, cujo pagamento se dará a partir de 01/01/2022, 
sem efeitos financeiros retroativos, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de 
n os 16.247, de 22 de julho de 2020, e 16.244, de 14 de julho de 2020, 
aprovados pelo Advogado-Geral do Estado.

CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 118 do ADCT, da 
CE/1989, à servidora: Masp 1.080.413-6, DJEANNE CAMPOS 
LEÃO, ANALISTA AMBIENTAL, referente ao 3° quinquênio, a par-
tir de 02/07/2020, cujo pagamento se dará a partir de 01/01/2022, sem 
efeitos financeiros retroativos, nos termos da Lei Complementar Fede-
ral nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de n os 
16.247, de 22 de julho de 2020, e 16.244, de 14 de julho de 2020, apro-
vados pelo Advogado-Geral do Estado.

CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112 do ADCT, da 
CE/1989, aoservidor: Masp 1.043.901-6, NEWTON PASCAL TITO 
DE OLIVEIRA, ANALISTA AMBIENTAL, referente ao 7°quinquênio, 
a partir de 05/05/2021, cujo pagamentose dará a partir de 01/01/2022, 
sem efeitos financeiros retroativos, nos termos da LeiComplementar 
Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de 
n os16.247, de 22 de julho de 2020, e 16.244, de 14 de julho de 2020, 
aprovados peloAdvogado-Geral do Estado.

CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 118do ADCT, da 
CE/1989, à servidora: Masp 1.008.990-2, ALINE SELVA MAIA CAM-
POS, ANALISTA AMBIENTAL, referente ao 4º quinquênio, a partir 
de 18/05/2021,cujo pagamentose dará a partir de 01/01/2022, sem efei-
tos financeiros retroativos, nos termos da LeiComplementar Federal nº 
173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de n os16.247, 
de 22 de julho de 2020, e 16.244, de 14 de julho de 2020, aprovados 
peloAdvogado-Geral do Estado.

16 1494244 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Antônio Augusto Melo Malard

CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 118 do ADCT, da 
CE/1989, ao servidor: Masp 1.021.300-7, PAULO SERGIO CAR-
DOSO VALE, ANALISTA AMBIENTAL, referente ao 5° quinquênio, 
a partir de 14/12/2020, cujo pagamento se dará a partir de 01/01/2022, 
sem efeitos financeiros retroativos, nos termos da Lei Complementar 

Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de 
n os 16.247, de 22 de julho de 2020, e 16.244, de 14 de julho de 2020, 
aprovados pelo Advogado-Geral do Estado.

CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112 do ADCT, da 
CE/1989, ao servidor: Masp 1.021.088-8, JOSÉ MARIA MOREIRA, 
AUXILIAR AMBIENTAL, referente ao 7° quinquênio, a partir de 
23/05/2021, cujo pagamento se dará a partir de 01/01/2022, sem efei-
tos financeiros retroativos, nos termos da Lei Complementar Federal nº 
173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de n os 16.247, 
de 22 de julho de 2020, e 16.244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo 
Advogado-Geral do Estado.

CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112 do ADCT, da 
CE/1989, à servidora: Masp 1.020.818-9, IONE TOMAZ RIBEIRO, 
AUXILIAR AMBIENTAL, referente ao 9° quinquênio, a partir de 
21/05/2021,cujo pagamento se dará a partir de 01/01/2022, sem efei-
tos financeiros retroativos, nos termos da Lei Complementar Federal nº 
173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de n os 16.247, 
de 22 de julho de 2020, e 16.244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo 
Advogado-Geral do Estado.

CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 118 do ADCT, da 
CE/1989, ao servidor: Masp 1.044.256-4, GERALDO MAGELA DA 
SILVA, ANALISTA AMBIENTAL, referente ao 4° quinquênio, a partir 
de 18/05/2021, cujo pagamento se dará a partir de 01/01/2022, sem efei-
tos financeiros retroativos, nos termos da Lei Complementar Federal nº 
173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de n os 16.247, 
de 22 de julho de 2020, e 16.244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo 
Advogado-Geral do Estado.

CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112 do ADCT, da 
CE/1989 e da Resolução SEPLAG nº 007/2006, ao servidor: Masp 
1.020.845-2, GEOVANE MENDES DE MIRANDA, TECNICO 
AMBIENTAL, referente ao 7° quinquênio, a partir de 08/08/2020, cujo 
pagamento se dará a partir de 01/01/2022, sem efeitos financeiros retro-
ativos, nos termos da Lei Complementar Federal nº 173/2020 e consi-
derando o teor dos Pareceres Jurídicos de n os 16.247, de 22 de julho 
de 2020, e 16.244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-
Geral do Estado.

CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112 do ADCT, 
da CE/1989, à servidora: Masp 1.020.921-1, JÚNIA MESQUITA 
MIRANDA, AUXILIAR AMBIENTAL, referente ao 7° quinquênio, a 
partir de 31/05/2021, cujo pagamento se dará a partir de 01/01/2022, 
sem efeitos financeiros retroativos, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de 
n os 16.247, de 22 de julho de 2020, e 16.244, de 14 de julho de 2020, 
aprovados pelo Advogado-Geral do Estado.

CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112 do ADCT, da 
CE/1989, ao servidor: Masp 1.020.901-3, MÁRCIO JOSÉ MARQUES, 
AUXILIAR AMBIENTAL, referente ao 7° quinquênio, a partir de 
25/05/2021, cujo pagamento se dará a partir de 01/01/2022, sem efei-
tos financeiros retroativos, nos termos da Lei Complementar Federal nº 
173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de n os 16.247, 
de 22 de julho de 2020, e 16.244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo 
Advogado-Geral do Estado.

CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112 do ADCT, da 
CE/1989, ao(s) servidor(es): Masp 1.021.012-8, GERALDO MAURI-
LIO BORGES, ANALISTA AMBIENTAL, referente ao 7° quinquênio, 
a partir de 10/05/2021, cujo pagamento se dará a partir de 01/01/2022, 
sem efeitos financeiros retroativos, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de 
n os 16.247, de 22 de julho de 2020, e 16.244, de 14 de julho de 2020, 
aprovados pelo Advogado-Geral do Estado.

CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112 do ADCT, da 
CE/1989, à servidora: Masp 1.020.895-7, FERNANDA CRISTINA 
DE ALMEIDA MOREIRA, AUXILIAR AMBIENTAL, referente ao 
7°quinquênio, a partir de 05/05/2021,cujo pagamentose dará a partir de 
01/01/2022, sem efeitos financeiros retroativos, nos termos da LeiCom-
plementar Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurí-
dicos de n os16.247, de 22 de julho de 2020, e 16.244, de 14 de julho de 
2020, aprovados peloAdvogado-Geral do Estado.

CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112 do ADCT, da 
CE/1989, aoservidor: Masp 1.020.878-3, JOÃO CARLOS LIMA DE 
OLIVEIRA, ANALISTA AMBIENTAL, referente ao 7° quinquênio, 
a partir de 11/05/2021,cujo pagamentose dará a partir de 01/01/2022, 
sem efeitos financeiros retroativos, nos termos da LeiComplementar 
Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de 
n os16.247, de 22 de julho de 2020, e 16.244, de 14 de julho de 2020, 
aprovados peloAdvogado-Geral do Estado.

CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112 do ADCT, da 
CE/1989, aoservidor: Masp 1.020.671-2, FRANCISCO MURILO 
NEPOMUCENO, TÉCNICO AMBIENTAL, referente ao 8ºquinquênio, 
a partir de 23/05/2021,cujo pagamentose dará a partir de 01/01/2022, 
sem efeitos financeiros retroativos, nos termos da LeiComplementar 
Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de 
n os16.247, de 22 de julho de 2020, e 16.244, de 14 de julho de 2020, 
aprovados peloAdvogado-Geral do Estado.

CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do artigo 36, 
§20 da CE de 1989, redação dada pela EC nº 104 de 2020 e artigo 151 
do ADCT da CE de 1989, combinado com o artigo 147 do ADCT, 
acrescentado pela EC nº 104 DE 2020 à servidora: Masp 1.021.101-9, 
SOLANGE DA SILVA, a partir de 05/04/2021.

CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do artigo 36, 
§20 da CE/89 e artigo 144, § 2º do ADCT, com redação dada pela ECnº 
104 de 2020, combinado com artigo 3º da ECF nº 47/2005, aoservi-
dor: Masp 1.020.855-1, JOÃO EVANDRO DA CUNHA, a partir de 
24/05/2021.

CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do artigo 36, 
§20 da CE/1989, com redação dada pela EC nº 104/2020, e artigo 151 
do ADCT, combinado com o artigo 147 do ADCT, acrescentado pelo 
EC nº104/2020, àservidora: Masp 1.021.018-5, ADRIANA NUNES DA 
COSTA, a partir de 19/05/2021.

CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do artigo 36, 
§20 da CE/1989 e artigo 144, §2º do ADCT, redação dada pela EC nº 
104/2020, combinado com o artigo 6º da ECF nº 41/2003,aoservidor: 
Masp 1.020.813-0, ANTÔNIO DE OLIVEIRA DIAS, a partir de 
28/05/2021.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas 
atribuições legais,REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR À 
APOSENTADORIA, voluntária, integral, com paridade, daservidora: 
Masp 1.020.947-6, SANDRA MARA SANTANA BOTELHO, a par-
tir de 08/06/2021, referente ao cargo de AuxiliarAmbiental, Nível VI, 
Grau G.

16 1494245 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga, do 
Triângulo Mineiro & Alto Paranaíba, no uso da competência delegada 
pelo Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, 
por meio da Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Cancelamentos:
Cancela-se a portaria nº 03182 publicada dia 14/11/2019, que indeferiu 
o processo nº 47087 de 28/12/2016. Requerente: Flávio Avelar. CPF: 
211.61*.***-**. Motivo: Reconsideração da análise. Município: India-
nópolis – MG.
Cancela-se a portaria nº 00590 publicada dia 24/04/2020, que indeferiu 
o processo nº 08192 de 16/03/2017. Requerente: Ézio Queiroz. CPF: 
476.83*.***-**. Motivo: Reconsideração da análise. Município: Cam-
pina Verde – MG.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202106170032300110.
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Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
e do Desenvolvimento Sustentável

Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Resolução SEMAD nº 3.052, de 08 de 
março de 2021 e considerando o disposto no art. 16 da Lei 15.461, de 13 de janeiro de 2005, concede progressão na carreira, aos servidores:

NOME MASP CARREIRA SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO VIGÊNCIA NIVEL GRAU NIVEL GRAU
ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA 13656251 GAMB I C I D 08/05/2021
ALEXANDRA FIGUEIRA MONTEIRO 12763306 GAMB I C I D 01/05/2021
AMANDA CAROLINE FERREIRA 
BARBOSA 12990776 TAMB I C I D 18/05/2021

ANA CAROLINA ANDRINO DE MELO 13645981 GAMB I C I D 08/05/2021
ANA CAROLINA SILVA 13667399 GAMB IV C IV D 25/05/2021
ANA CLAUDIA DE PAULA DIAS 13650445 GAMB I C I D 04/05/2021
ANA LUIZA MOREIRA DA COSTA 13142849 GAMB I C I D 20/05/2021
ANDRE LUIZ DE PAULA OLIVEIRA 11913472 GAMB I C I D 11/05/2021
ANTONIO FREIRE JARDIM 13091715 GAMB I C I D 22/05/2021
BRUNO SOARES FURLAN 13142559 GAMB I C I D 05/05/2021
CAMILA MELANI NEVES COSTA 13669098 GAMB I C I D 18/05/2021
CARLOS AUGUSTO FIORIO ZANON 13684493 GAMB I C I D 11/05/2021
CARLOS FREDERICO GUIMARAES 11619384 GAMB I C I D 04/05/2021
CASSIO MAGGI SALVIA MACIEL 13662085 GAMB I C I D 11/05/2021
CASSIO STRASSBURGER DE OLIVEIRA 13675152 GAMB I C I D 19/05/2021
CESAR TEIXEIRA DONATO DE ARAUJO 13669239 GAMB I C I D 22/05/2021
CLAYTON CARLOS ALVES MACEDO 6151609 GAMB I C I D 03/05/2021
CLEITON DA SILVA OLIVEIRA CAJADO 13667670 GAMB I C I D 25/05/2021
DANIELA RODRIGUES DA MATTA 13648100 GAMB I C I D 04/05/2021
DANIELLE FARIAS BARROS 13328687 GAMB I C I D 13/05/2021
DEBORA DE CASTRO REIS 13106513 GAMB I C I D 18/05/2021
EDILSON JOSE MAIA COELHO 13644794 GAMB I C I D 05/05/2021
EDUARDO CESAR SOARES DE 
AZEVEDO 13644786 GAMB I C I D 04/05/2021

ELAINE DE OLIVEIRA BRANDAO 13651468 GAMB I C I D 07/05/2021
EMANUELI ALEXANDRA PRIGOL DE 
ARAUJO 13649710 GAMB I C I D 12/05/2021

ERICA MARIA DA SILVA 12547220 GAMB I C I D 11/05/2021
ERICA RIGUEIRA ABOU ID 13638176 GAMB I C I D 24/05/2021
GILMAR FIGUEIREDO GUEDES JUNIOR 13662341 GAMB I C I D 27/05/2021
GIOVANI DA SILVA LADINHO JUNIOR 13649306 GAMB I C I D 19/05/2021
HORTENSIA NASCIMENTO SANTOS 
LOPES 13648159 GAMB I C I D 11/05/2021

JACKSON LUIZ FONSECA 12148953 GAMB I C I D 06/05/2021
JALINE COSTA DOS SANTOS 13667522 GAMB I C I D 25/05/2021
JESSIKA PEREIRA DE ALMEIDA 13656962 GAMB I C I D 05/05/2021
JOAO FELIPE DE SOUSA AMANCIO 13657077 GAMB I C I D 04/05/2021
JOAO PAULO BRAGA RODRIGUES 13657176 GAMB I C I D 11/05/2021
JOAO VICTOR VENTURINI DA SILVA 13015136 GAMB I C I D 04/05/2021
JOSE ADRIANO CARDOSO 13641733 GAMB I C I D 02/05/2021
JOSE ALVES PIRES 10121572 GAMB I C I D 18/05/2021
JULIA MELO FRANCO NEVES COSTA 13374970 GAMB I C I D 12/05/2021
KATIA DE FREITAS FRAGA 13669064 GAMB I C I D 20/05/2021
KELLY CARINA SOARES 13655071 GAMB I C I D 13/05/2021
KELLY FELICIO FERNANDES 13649892 GAMB I C I D 14/05/2021
LARIANE CHAVES JUNKER 13431648 GAMB I C I D 09/05/2021
LARISSA MEDEIROS ARRUDA 13322029 GAMB I C I D 04/05/2021
LEVY GERALDO DE SOUSA 13657010 GAMB I C I D 18/05/2021
LILIAN MESSIAS LOBO 13654561 GAMB I C I D 07/05/2021
LISSANDRA SILVA MARQUES 13652060 GAMB I C I D 11/05/2021
LIVIA JOTA RESENDE 13667555 GAMB I C I D 21/05/2021
LUIZ HENRIQUE ALVES DE ASSIS 13638093 GAMB I C I D 01/05/2021
LUIZ JOSE QUEIROZ FIALHO 13670112 GAMB I C I D 06/05/2021
MAIUME RUGHANIA SA SOARES 13661889 GAMB I C I D 06/05/2021
MARCELLA OLIVEIRA GOUVEIA 
ZANFORLIN 13644208 GAMB I C I D 04/05/2021

MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA DE 
MIRANDA 13662457 GAMB I C I D 04/05/2021

MARCELO SILVA SIMOES 13654421 GAMB I C I D 11/05/2021
MARCIA APARECIDA PINHEIRO 13648266 GAMB I C I D 12/05/2021
MARCO ANTONIO DE AGUIAR PASSOS 10913481 GAMB I C I D 04/05/2021
MARCOS VINICIUS FERNANDES 
AMARAL 13662226 GAMB I C I D 18/05/2021

MARIANA DE CARVALHO AGUIAR 
RIBAS GOMES 13667639 GAMB V C V D 25/05/2021

MARIANA YANKOUS GONCALVES 
FIALHO 13428487 GAMB I C I D 18/05/2021

MARINA FERREIRA DE MELO 13653902 GAMB I C I D 18/05/2021
MARINA FERREIRA LAPA DE OLIVEIRA 13652250 GAMB I C I D 04/05/2021
MARK ANDREW ALVES PEREIRA 
ANDRADA SILVA 13649231 GAMB I C I D 04/05/2021

NATALIA CRISTINA NOGUEIRA SILVA 13654140 GAMB I C I D 11/05/2021
NILTON FERREIRA DE PAULA 13534482 TAMB I C I D 29/05/2021
OZANAN DE ALMEIDA DIAS 12168332 GAMB I C I D 20/05/2021
PAULA LUCIA MARTINS RODRIGUES 13667381 GAMB I C I D 25/05/2021
PRISCILLA MARTINS FERREIRA 13671573 GAMB I C I D 19/05/2021
RODRIGO LOPES AMARAL 13654215 GAMB I C I D 05/05/2021
RUBEN CESAR ALVIM VIEIRA 13649751 GAMB I C I D 02/05/2021
SAMUEL FRANKLIN FERNANDES 
MAURICIO 13648282 GAMB I C I D 29/05/2021

SARA GUTLER LUBE 13667688 GAMB I C I D 26/05/2021
SILAS DE OLIVEIRA COELHO 13662234 GAMB I C I D 18/05/2021
SIMONE VIANNA NOVAES DE CARVA-
LHO TEIXEIR 10658912 GAMB I C I D 11/05/2021

TAMILA CALIMAN BRAVIN 13654082 GAMB I C I D 11/05/2021
THAIS DIAS DE PAULA 13667464 GAMB I C I D 25/05/2021
THAYSE HEMETRIO DA SILVA 10136851 GAMB I C I D 11/05/2021
TIAGO MOREIRA DE OLIVEIRA 13673652 GAMB I C I D 27/05/2021
TULIO CESAR DE SOUZA 13648316 GAMB I C I D 12/05/2021
URIALISSON MATOS QUEIROZ 13667738 GAMB I C I D 24/05/2021
VALERIA ANDRADE COSTA 13651054 GAMB I C I D 11/05/2021
VICTOR HUGO ALVES SOARES 13649595 GAMB I C I D 05/05/2021
VINICIUS VALADARES MOURA 13653753 GAMB I C I D 04/05/2021
VITOR AUGUSTO GOMES DINIZ 13649785 GAMB I C I D 12/05/2021
WESLEY MAIA CARDOSO 12235222 GAMB I C I D 01/05/2021

15 1493594 - 1

A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças, nos termos da Resolução SEMAD nº 3.052, de 08 de março de 2021, no uso de suas 
atribuições legais, ANULA ATO QUE CONCEDE POSICIONAMENTO NO SEGUNDO GRAU DE INGRESSO NA CARREIRA, em relação ao 
servidor relacionado abaixo, decorrente da decisão judicial proferida no Processo nº 5074713-48.2020.8.13.0024 e de acordo com a Nota Técnica 
nº 19/SEMAD/DPCA/2021.

NOME MASP CARREIRA ADMISSÃO DATA DA PUBLICAÇÃO DO 
POSICIONAMENTO ANULADA

STENIO ABDANUR PORFIRIO FRANCO 13643572 GAMB 1 10/06/2017

A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças, nos termos da Resolução SEMAD nº 3.052, de 08 de março de 2021, no uso de suas atri-
buições legais, ANULA ATO QUE CONCEDE PROGRESSÃO NA CARREIRA, em relação ao servidor relacionado abaixo, decorrente da decisão 
judicial proferida no Processo nº 5074713-48.2020.8.13.0024 e de acordo com a Nota Técnica nº 19/SEMAD/DPCA/2021.

NOME MASP CARREIRA ADMISSÃO DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
PROGRESSÃO ANULADA

STENIO ABDANUR PORFIRIO FRANCO 13643572 GAMB 1 10/05/2019
STENIO ABDANUR PORFIRIO FRANCO 13643572 GAMB 1 15/05/2021

A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças, nos termos da Resolução SEMAD nº 3.052, de 08 de março de 2021, no uso de suas atri-
buições legais, e considerando o disposto no art. 18 da Lei 15.461, de 13 de janeiro de 2005, concede posicionamento no segundo grau de ingresso 
da carreira, ao servidor relacionado abaixo, decorrente da decisão judicial proferida no Processo nº 5074713-48.2020.8.13.0024 e de acordo com a 
Nota Técnica nº 19/SEMAD/DPCA/2021.

NOME MASP CARREIRA SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO VIGÊNCIA NIVEL GRAU NIVEL GRAU
STENIO ABDANUR PORFIRIO FRANCO 13643572 GAMB V A V B 27/04/2017

 A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças, nos termos da Resolução SEMAD nº 3.052, de 08 de março de 2021, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o disposto no art. 16 da Lei 15.461, de 13 de janeiro de 2005, concede progressão na carreira, ao servidor relacio-
nado abaixo, decorrente da decisão judicial proferida no Processo nº 5074713-48.2020.8.13.0024 e de acordo com a Nota Técnica nº 19/SEMAD/
DPCA/2021.

NOME MASP CARREIRA SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO VIGÊNCIA NIVEL GRAU NIVEL GRAU
STENIO ABDANUR PORFIRIO FRANCO 13643572 GAMB V B V C 27/04/2019
STENIO ABDANUR PORFIRIO FRANCO 13643572 GAMB V C V D 27/04/2021

15 1493593 - 1

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
(LAC 2) Licença de Operação Corretiva: 1) Rio Rancho Agropecuá-
ria S.A, Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura, Grão Mogol e Padre Carvalho/
MG. PA/nº 2974/2021. Classe 4.

 (a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

15 1493513 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou 
Licença Ambiental. Informa que foi apresentado EIA/RIMA, e que 
os estudos ambientais encontram-se à disposição dos interessados no 
site http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consul-
ta-audiencia. Comunica que os interessados na realização de Audiên-
cia Pública deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação 
Normativa Copam nº 225/2018, no site http://sistemas.meioambiente.
mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia, dentro do prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente da Superintendência 
Regional de Meio Ambiente Norte de Minas. Designada pelo Ato 
de Delegação SEMAD/SECEX Nº 01, de 10 de fevereiro de 2021.

- (LAC 2) Licença de Operação Corretiva: 1) GELF Siderurgia S.A. - 
Fazenda Tamanduá ou Poções, Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura e produção 
de carvão vegetal oriunda de floresta plantada - Francisco Sá, Itacam-
bira, Grão Mogol e Juramento/MG. PA/nº 2971/2021. Classe 4.

15 1493553 - 1

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinho-
nha torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- Licença Ambiental Concomitante – LAC 2 (LOC): 1) Eucanobre 
Madeiras Industriais e Comerciais LTDA, Tratamento químico para pre-
servação de madeira, Águas Vermelhas/MG, PA n° 2862/2021, Classe 4. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 15/06/2031.

(a) Cândida Cristina Barroso de Vilhena. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinho-
nha torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- Licença Ambiental Concomitante – LAC 1 (LOC): 1) Vanilson Fer-
reira Barroso – JMV Eucaliptos, Tratamento químico para preservação 
de madeira, Turmalina/MG, PA n° 2972/2021, Classe 4.

(a) Cândida Cristina Barroso de Vilhena. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha

15 1493162 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram do Alto São 
Francisco, torna público o arquivamento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
LAS RAS: 1) COPASA- Estação de Tratamento de Esgoto - ETE São 
Roque de Minas, Estação de tratamento de esgoto sanitário, São Roque 
de Minas/MG, Processo nº 5117/2020, Classe 2. Motivo: pelo não aten-
dimento a informações complementares.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Alto 
São Francisco, torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
LAS/RAS: 1) Mateus Aparecido Costa EPP, Fabricação de cal virgem, 
Córrego Fundo/MG, Processo nº 2910/2021, Classe 2. 2) Calcinação 
Transportadora Ouro Cal Ltda., Fabricação de cal virgem, Córrego 
Fundo/MG, Processo nº 2915/2021, Classe 2. 

(a) Kamila Esteves Leal. 
Diretora regional de Fiscalização designada para responder pela 

Superintendência Regional de Meio Ambiente Alto São Francisco.
15 1493561 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas 
torna público que os requerentes abaixo identificados solicitaram: 
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1) J P Prestação de Ser-
viços Ltda., Aterro de resíduos da construção civil (classe “A”), exceto 
aterro para fins de terraplanagem em empreendimento ou atividade com 
regularização ambiental, ou com a finalidade de nivelamento de terreno 
previsto em projeto aprovado da ocupação, Passos/MG, Processo nº 
2947/2021, Classe 2. 2) Tag Agroindústria e Comércio de Derivados 
Ltda., Processamento de subprodutos de origem animal para produ-
ção de sebo, óleos e farinha, Poço Fundo/MG, Processo nº 2961/2021, 
Classe 3. 3) Draga Denize Ltda., Extração de areia e cascalho para uti-
lização imediata na construção civil, São Gonçalo do Sapucaí/MG, Pro-
cesso nº 2958/2021, Classe 3.
- LAC 1 - Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Ope-
ração concomitantemente: Amarilda da Silva Dias, Extração de areia 
e cascalho para utilização imediata na construção civil, São Sebastião 
da Bela Vista, Pouso Alegre, Silvianópolis/MG, Processo nº 2956/2021, 
Classe 3; 

 (a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas 
torna público o indeferimento do processo de Licenciamento Ambiental 
abaixo identificado:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1) José Irio de Souza, 
Suinocultura, Natércia/MG, Processo nº 2463/2021, Classe 2, Motivo: 
Insuficiência técnica. 

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

15 1493439 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplifi-
cada na Modalidade LAS/RAS abaixo identificada:
1) Yamamoto Agroindustrial Ltda/Fazenda Gameleira, lugar Buritizinho 
- Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossil-
vipastoris, exceto horticultura - Urucuia/MG. Processo: 2951/2021.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

 O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambien-
tal Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) CRISTALMIX JP LTDA - Usinas de produção de concreto comum 
- João Pinheiro/MG. Processo: 2860/2021. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

15 1493520 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triân-
gulo Mineiro, torna público o arquivamento do processo abaixo identi-
ficado: 1) Licença de Operação: *David Ottoni Filho / Fazenda Areias 
e Rodomunho - Vereda - Matrículas. 25092, 11069, 11070, 11071 E 
11072 - Culturas perenes e cultivos classificados no programa de pro-
dução integrada; Cafeicultura e citricultura; Silvicultura; Criação 
de ovinos, caprinos, bovinos de corte e búfalos de corte (extensivo); 
Beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, 
secagem, descascamento ou classificação - Rio Paranaíba/MG - PA/
N° 08651/2006/002/2013 - Classe: 3. Motivo: insuficiência de infor-
mações essenciais.

 (a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

15 1492999 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Triângulo 
Mineiro, torna público que promoveu a REORIENTAÇÃO de Licença 
de Operação Corretiva (LAC1) para Licenças Ambientais Simplificadas 
na modalidade LAS/RAS, do processo administrativo de licenciamento 
ambiental abaixo identificado: * Guará Agropecuária Ltda./ Fazenda 
Lagoa Dourada – Mat. 13.029. – Suinocultura e culturas anuais, semi-
perenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto hor-
ticultura, - Santa Juliana/MG – PA nº 8926/2005/004/2021, Classe 4. 
Motivo: Diminuição do parâmetro da atividade principal.

 (a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

15 1493382 - 1

Pauta da 76ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades Minerárias 
(CMI) do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam)
Data: 25 de junho de 2021, às 9h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
2. Abertura pelo Presidente da Câmara de Atividades Minerárias (CMI), 
Yuri Rafael de Oliveira Trovão.
3. Comunicado dos Conselheiros e Assuntos gerais.
4. Exame da Ata da 75ª RO de 28/05/2021.
5. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia:
5.1 Mineração Geral do Brasil S.A. - Lavra a céu aberto - minério de 
ferro; Unidade de tratamento de minerais (UTM), com tratamento a 
seco; Estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites de 
empreendimentos minerários; Disposição de estéril ou de rejeito inerte 
e não inerte da mineração; Reaproveitamento de bens minerais dispos-
tos em barragem; Implantação ou duplicação de rodovias ou contornos 
rodoviários; Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis 
e postos revendedores de combustíveis de aviação - Brumadinho/MG 
- PA/Nº 08328/2016/001/2016 - ANM: 001.063/1958 - Classe 5. Apre-
sentação: Supram CM. RETORNO DE VISTAS pelos conselheiros 
Júlio César Dutra Grillo representante da Associação para Proteção 
Ambiental do Vale do Mutuca (Promutuca) e Carlos Eduardo Orsini 
Nunes de Lima representante da Sociedade Mineira de Engenheiros 
(SME). RETIRADO DE PAUTA em 27/10/2020.
6. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante 
com a Licença de Instalação e a Licença de Operação:
6.1 ECO 135 Concessionária de Rodovias S.A./Jazida de Seixos 
556+600 - Extração de cascalho, rocha para produção de britas, areia 
fora da calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para apli-
cação exclusivamente em obras viárias, inclusive as executadas por 
entidades da Administração Pública Direta e Indireta Municipal, Esta-
dual e Federal e Unidade de tratamento de minerais (UTM), com tra-
tamento a seco, localizado na Fazenda Buriti Velho/Várzea do Cupim/
Porto da Manga/das Garças, no km 557, da BR 135 - Corinto/MG - PA/
SLA/Nº 3695/2020 - ANMs: 830.998/2020 e 930.999/2020 - SEI/Nº 
2100.01.0031984/2020-38 (Intervenção Ambiental vinculada) - Classe 
4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, III, alínea b). Apresentação: 
Suppri. RETORNO DE VISTAS pelo Conselheiro Bruno Elias Bernar-
des representante da Associação para Proteção Ambiental do Vale do 
Mutuca (Promutuca).
7. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante 
com a Licença de Instalação e a Licença de Operação - “Ampliação”:
7.1 Companhia Siderúrgica Nacional - Lavra a céu aberto - Minerais 
não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; Unidade 
de Tratamento de Minerais (UTM), com tratamento a seco; Unidade 
de Tratamento de Minerais (UTM), com tratamento a úmido - Arcos/
MG - PA/Nº 00174/1986/014/2014 - ANMs: 3.425/1960 e 4.213/1949 
- Classe 5. Apresentação: Supram ASF. RETORNO DE VISTAS pelos 
Conselheiros Bruno Elias Bernardes representante da Associação para 
Proteção Ambiental do Vale do Mutuca (Promutuca), Carlos Eduardo 
Orsini Nunes de Lima representante da Sociedade Mineira de Enge-
nheiros (SME), Francisco de Assis Lafetá Couto representante do Sin-
dicato da Indústria Mineral do Estado de Minas Gerais (Sindiextra) e 
Henrique Damásio Soares representante da Federação das Indústrias do 
Estado de Minas Gerais (Fiemg).
8. Processo Administrativo para exame de Renovação da Licença de 
Operação:
8.1 Companhia Mineradora do Pirocloro de Araxá - Lavra a céu aberto 
- minerais metálicos, exceto minério de ferro - Araxá/MG - PA/Nº 
05353/2006/014/2019 - ANMs: 006746/1956 e 035102/1946 - Classe 
4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresenta-
ção: Supram TM. RETORNO DE VISTAS pelos Conselheiros Bruno 
Elias Bernardes representante da Associação para Proteção Ambiental 
do Vale do Mutuca (Promutuca), Carlos Eduardo Orsini Nunes de Lima 
representante da Sociedade Mineira de Engenheiros (SME) e Francisco 
de Assis Lafetá Couto representante do Sindicato da Indústria Mineral 
do Estado de Minas Gerais (Sindiextra).
9. Processo Administrativo para exame de Adendo à Licença de 
Operação:
9.1 Empresa de Cimentos Liz S.A./Mina Lapa Vermelha - Lavra a céu 
aberto ou subterrânea em áreas cársticas com ou sem tratamento - Lagoa 
Santa/MG - PA/Nº 00059/1992/005/2004 - ANMs: 930.229/1989 e 
831.584/1990 - Classe 6 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc.III, 
alínea b). Apresentação: Supram CM. RETORNO DE VISTAS pelos 
Conselheiros Bruno Elias Bernardes representante da Associação para 
Proteção Ambiental do Vale do Mutuca (Promutuca), Carlos Eduardo 
Orsini Nunes de Lima representante da Sociedade Mineira de Enge-
nheiros (SME), Francisco de Assis Lafetá Couto representante do Sin-
dicato da Indústria Mineral do Estado de Minas Gerais (Sindiextra) e 
Henrique Damásio Soares representante da Federação das Indústrias do 
Estado de Minas Gerais (Fiemg).
10. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomi-
tante com a Licença de Instalação:
10.1 Mosaic Fertilizantes P & K Ltda. - Pilhas de rejeito/estéril - Tapira/
MG - PA/Nº 00001/1988/033/2018 - ANM: 30785/1988 - Classe 6. 
Apresentação: Supram TM.
11. Processos Administrativos para exame de Licença Prévia concomi-
tante com a Licença de Instalação e a Licença de Operação:
11.1 J.A. Granitos Ltda. - Lavra a céu aberto - rochas ornamentais e 
de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de 
revestimento; Estrada para transporte de minério/estéril externa aos 
limites dos empreendimentos minerários - Almenara/MG - PA/Nº 
19027/2010/003/2018 - ANM: 830.735/2006 - Classe 4 (Conforme Lei 
nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram JEQ.
11.2 Kinross Brasil Mineracao S.A. - Unidade de Tratamento de Mine-
rais (UTM), com tratamento a úmido - Paracatu/MG - PA/SLA/Nº 
2390/2021 - ANM: 931.299/2009 - Classe 6. Apresentação: Supram 
NOR.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210615230442017.
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11.3 Hindalco do Brasil Indústria e Comércio de Alumina Ltda./Hin-
dalco do Brasil - Fazenda do Gama Corpo NW1 - Lavra a céu aberto 
- minerais metálicos, exceto minério de ferro - Mariana/MG - PA/Nº 
25798/2018/002/2020 - ANM: 832.346/2002 - Processo Híbrido SEI/
Nº 1370.01.0015633/2021-32 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, 
art. 14, III, alínea b). Apresentação: Suppri.
11.4 Anglogold Ashanti Córrego do Sítio Mineração S.A. - Projeto 
Expansão Pinta Bem - Lavra a céu aberto - minerais metálicos, exceto 
minério de ferro; Pilhas de rejeito/estéril - Santa Bárbara/MG - PA/Nº 
00105/1989/017/2016 - AMN: 930.556/2000 - Processo Híbrido SEI/
Nº 1370.01.0008668/2021-04 - Classe 6. Apresentação: Suppri.
12. Processos Administrativos para exame de Renovação da Licença 
de Operação:
12.1 Mosaic Fertilizantes P & K Ltda. - Barragem de contenção de 
rejeitos/resíduos - Patos de Minas/MG - PA/Nº 00002/1988/010/2009 - 
ANM: 808.115/1974 - Classe 6. Apresentação: Supram TM.
12.2 EIMCAL - Empresa Industrial de Mineração Calcária Ltda. 
- Lavra a céu aberto ou subterrânea em áreas cársticas com ou sem 
tratamento - Prudente de Morais/MG - PA/Nº 03172/2008/002/2009 - 
ANM: 000.073/1961 - Classe 6. Apresentação: Supram CM.
13. Processo Administrativo para exame de Adendo à Licença de 
Operação:
13.1 Bemisa - Brasil Exploração Mineral S.A. - Lavra a céu aberto 
de minério de ferro; Unidade de tratamento de minerais (UTM); 
Pilhas de rejeito/estéril; Estradas para transporte de minério/estéril; 
Posto de abastecimento de combustíveis - Antônio Dias/MG - PA/Nº 
18432/2011/003/2018 - ANM: 832.216/2002 - Classe 6. Apresentação: 
Supram LM.

14. Processo Administrativo para exame de Adendo à Licença de Ope-
ração Corretiva:
14.1 ILCOM - Mineração Indústria e Comércio Ltda. e Outro - Lavra 
a céu aberto ou subterrânea em áreas cársticas com ou sem tratamento; 
Unidade de tratamento de minerais (UTM); Obras de infra-estrutura 
(pátios de resíduos e produtos e oficinas); Pilhas de rejeito/estéril e 
estradas para transporte de minério/estéril - Sete Lagoas/MG - PA/Nº 
04947/2006/007/2011 - ANM: 802.519/1975 - Classe 5. Apresentação: 
Supram CM.
15. Processo Administrativo para exame de Adendo à Renovação da 
Licença de Operação:
15.1 Lafargeholcim Brasil S.A. - Lavra a céu aberto ou subterrânea 
em áreas cársticas com ou sem tratamento - Montes Claros/MG - PA/
Nº 00056/1989/035/2015 - AIA 3165/2018 - ANMs: 007.914/1964; 
816.483/1969; 831.062/1986; 831.130/1982; 831.416/1983 - Classe 6. 
Apresentação: Supram NM.
16. Encerramento.

(a) Yuri Rafael de Oliveira Trovão. Presidente da 
Câmara de Atividades Minerárias (CMI).

15 1493587 - 1

O Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – IGAM, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 16 da Lei 
15.461, de 13 de janeiro de 2005, concede progressão na carreira, aos servidores:

NOME MASP CARREIRA SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO VIGÊNCIA NIVEL GRAU NIVEL GRAU
BRENO ESTEVES LASMAR 10491090 AAMB I C I D 08/05/2021
CAROLINA CRISTIANE PINTO 13661434 AAMB I C I D 26/05/2021
MARIA AUXILIADORA NEMESIO COTTA 11346236 AAMB II B II C 14/05/2021

15 1493590 - 1

Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM
Presidente: Renato Teixeira Brandão

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente – FEAM, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 16 da Lei 15.461, 
de 13 de janeiro de 2005, concede progressão na carreira, aos servidores:

NOME MASP CARREIRA SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO VIGÊNCIA NIVEL GRAU NIVEL GRAU
ADRIANA CABRAL MOREIRA 13646187 AAMB I C I D 05/05/2021
AFONSO HENRIQUE RIBEIRO 13662408 AAMB I C I D 28/05/2021
ALICE HELENA ALFEU ALVES 13086491 AAMB I C I D 05/05/2021
FERNANDA ALCANTARA RIBEIRO MARINHO 12238531 AAMB II B II C 16/05/2021
LARISSA ASSUNCAO OLIVEIRA SANTOS 13644067 AAMB I C I D 04/05/2021
LUIZA SILVA BETIM 13652441 AAMB I C I D 14/05/2021
MORJANA MOREIRA DOS ANJOS 13643929 AAMB I C I D 06/05/2021
RAFAEL GERALDO AVILA FREITAS 13644091 AAMB I C I D 04/05/2021
VINICIUS EDUARDO DE CORREIA CARVALHO 13646872 AAMB I C I D 08/05/2021

15 1493588 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Antônio Augusto Melo Malard

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 18 da Lei 15.461, de 13 
de janeiro de 2005, concede posicionamento no segundo grau de ingresso na carreira, à servidora:

NOME MASP CARREIRA SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO VIGÊNCIA NIVEL GRAU NIVEL GRAU
LUISA CUNHA COTA FERREIRA 14642359 AAMB I A I B 13/05/2021

 O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 16 da Lei 15.461, de 13 
de janeiro de 2005, concede progressão na carreira, aos servidores:

NOME MASP CARREIRA SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO VIGÊNCIA NIVEL GRAU NIVEL GRAU
CILENE BARBOSA DA SILVA MOURA 12754669 AAMB I C I D 07/05/2021
CYNTIA GOULART CORREA BRUNO 13662333 AAMB I C I D 19/05/2021
DANIELLE DE ASSIS ANDERY 13662374 AAMB V C V D 11/05/2021
ERICO FURTADO ALVARES 13648647 AAMB I C I D 07/05/2021
EVERTON BOTELHO SA 13645148 AAMB I C I D 05/05/2021
FABIANE CRISTINA DA SILVA 
CORDEIRO 13643994 AAMB I C I D 05/05/2021

FERNANDA APARECIDA RODRIGUES 
GUIMARAES 13645106 AAMB I C I D 04/05/2021

GUILHERME DE OLIVEIRA BUENO 13644026 AAMB I C I D 07/05/2021
LEANDRO CARMO GUIMARAES 13637376 AAMB I C I D 21/04/2021
LUDMILA CAPINGOTE DE DEUS 13649280 AAMB I C I D 07/05/2021
MARCELO MASSAHARU ARAKI 12231569 AAMB II B II C 05/05/2021
MARINA NERY FERNANDES 
VASCONCELOS 13648597 AAMB I C I D 08/05/2021

NATALIA RUST NEVES 12208930 AAMB I C I D 16/05/2021
PEDRO HENRIQUE ALCANTARA DE 
CERQUEIRA 13649645 AAMB I C I D 15/05/2021

PEDRO MARTUCCI DO COUTO 12020285 AAMB I C I D 03/05/2021
REJANE CAMPOS DA SILVA 11459583 AAMB I C I D 11/05/2021
RENAN CEZAR DA SILVA 13639935 AAMB I C I D 02/05/2021
RODRIGO TERIBELE 13644018 AAMB I C I D 04/05/2021
VITOR ABRACADO DE ALMEIDA 13662473 AAMB I C I D 14/05/2021
YURI BENICIO DE PAIVA 13652466 AAMB I C I D 11/05/2021

15 1493589 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA Tri-
ângulo Mineiro e Alto Paranaíba, no uso da competência delegada pela 
Diretora Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por 
meio da Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 41482/2020, Usuário: Geraldo Eustáquio Miranda, Grão 
Mogol, Deferido com condicionantes, Portaria n°1904533/2021. *Pro-
cesso n° 23333/2021, Usuário: Emerenciano Junqueira Cunha, Campo 
Florido, Deferido com condicionantes, Portaria n°1904605/2021. *Pro-
cesso n° 23332/2021, Usuário: Emerenciano Junqueira Cunha, Campo 
Florido, Deferido com condicionantes, Portaria n°1904606/2021. *Pro-
cesso n° 23331/2021, Usuário: Emerenciano Junqueira Cunha, Campo 
Florido, Deferido com condicionantes, Portaria n°1904637/2021. *Pro-
cesso n° 23330/2021, Usuário: Emerenciano Junqueira Cunha, Campo 
Florido, Deferido com condicionantes, Portaria n°1904671/2021. *Pro-
cesso n° 23808/2021, Usuário: Paulo Roberto Ferreira, Patrocínio, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1904681/2021. *Processo n° 
23946/2021, Usuário: Celeste Das Dores Alves, Uberaba, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1904708/2021. *Processo n° 02601/2018, 
Usuário: Cristina Lopes Mazagão Veloso, São José da Varginha, Defe-
rido com condicionantes, Portaria n°1904717/2021. *Processo n° 
27664/2017, Usuário: Bento De Mello Neto, Morada Nova de Minas, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1904720/2021. *Processo n° 
23907/2021, Usuário: Elio Pereira De Souza, Nova Ponte, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1904737/2021. *Processo n° 23769/2021, 
Usuário: Franco Cruz Carvalho, Ibiá, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1904740/2021. *Processo n° 08192/2017, Usuário: Ézio De 
Queiroz Filho, Campina Verde, Deferido, Portaria n°1904821/2021. 
*Processo n° 18501/2017, Usuário: Ana Laura Queiroz Vieira De Deus 
Silva, Campina Verde, Deferido, Portaria n°1904822/2021. *Processo 
n° 21544/2017, Usuário: Elida Viviane Menezes Benine, Carneirinho, 
Deferido, Portaria n°1904826/2021.

 Retificações:
 *Retifica-se a portaria 1903677/2021 publicada no dia 26/05/2021. 
Outorgado: Aparecida Da Graça Ferreira, CPF/CNPJ: 002.742.286-02. 
Onde se lê: Empreendimento/usuário: Aparecida da Graça Ferreira. 
Leia-se: Empreendimento/usuário: Aparecida das Graças Ferreira. 
Município: Perdizes.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba. Os dados contidos 
nas referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.
mg.gov.br. Uberlândia, 15 de Junho de 2021.

15 1493159 - 1

O Diretor-Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo art. 9º do Decreto Estadual nº 
47.866, de 19 de fevereiro de 2020, tendo em vista a Resolução Con-
junta SEMAD/IGAM Nº 3.077, de 31 de maio de 2021, publicada em 
1º de junho de 2021, DESIGNA o servidor Bruno Neto de Ávila, Masp 
1.397.594-1, Gestor Ambiental, ocupante da GDAF-II MD31, para a 
coordenação da Unidade Regional de Gestão das Águas Alto Parana-
íba, permanecendo na coordenação da Unidade Regional de Gestão das 
Águas Triângulo Mineiro.

15 1493075 - 1

A Superintendente SUPRAM Norte de Minas, no uso de suas atri-
buições estabelecidas no art. 2º do Decreto Estadual nº. 47.383 de 
02/03/2018, cientifica os interessados abaixo relacionados das decisões 
proferidas nos processos administrativos de Outorga de Direito de Uso 
de Recursos Hídricos:
*Processo n° 51658/2020, Usuário: Somai Nordeste S/A, Montes Cla-
ros, Deferido com condicionantes, Portaria n°0604874/2021.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na SUPRAM Norte de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Montes Claros, 15 de Junho de 2021.

15 1493172 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA Tri-
ângulo Mineiro e Alto Paranaíba, no uso da competência delegada pela 
Diretora Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por 
meio da Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 22550/2021, Usuário: José Roberto Guirado, Cam-
pina Verde, Deferido com condicionantes, Portaria n°1904792/2021. 
*Processo n° 22552/2021, Usuário: José Roberto Guirado, Campina 
Verde, Deferido com condicionantes, Portaria n°1904794/2021. *Pro-
cesso n° 22553/2021, Usuário: José Roberto Guirado, Campina Verde, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1904796/2021. *Processo 
n° 22169/2021, Usuário: Alisson Luiz Rocha, Rio Paranaíba, Defe-
rido com condicionantes, Portaria n°1904797/2021. *Processo n° 
23903/2021, Usuário: Adair Gonçalves de Lima, Tiros, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1904798/2021. *Processo n° 23917/2021, 
Usuário: Tres Irmas Agricola LTDA - EPP, Patrocínio, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1904799/2021. *Processo n° 22841/2021, 
Usuário: Francisco Sergio de Assis, Nova Ponte, Deferido com con-
dicionantes, Portaria n°1904800/2021. *Processo n° 22842/2021, Usu-
ário: Francisco Sergio de Assis, Nova Ponte, Deferido com condicio-
nantes, Portaria n°1904802/2021. *Processo n° 22843/2021, Usuário: 
Francisco Sergio de Assis, Nova Ponte, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1904804/2021. *Processo n° 23211/2021, Usuário: Luiz 
Antônio Maximiano, Indianópolis, Deferido com condicionantes, Por-
taria n°1904805/2021. *Processo n° 23212/2021, Usuário: Luiz Antô-
nio Maximiano, Indianópolis, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1904806/2021. *Processo n° 59791/2020, Usuário: Anísio Doni-
zete de Rezende, Santa Vitória, Deferido com condicionantes, Por-
taria n°1904808/2021. *Processo n° 30164/2020, Usuário: Agnelo 
dos Reis Machado, Formiga, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1904809/2021. *Processo n° 24078/2021, Usuário: Marizete Anto-
nia Karlinski Melo, Patrocínio, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1904811/2021. *Processo n° 07348/2013, Usuário: Fer- Alvarez Pro-
dutos Siderúrgicos Indústria E Comércio Ltda, Uberlândia, Deferido, 
Portaria n°1904847/2021. Retificações:
 Retifica-se a portaria 1900925/2020 publicada no dia 14/02/2020. Outor-
gado: Consórcio Damha - Mario Franco, CNPJ: 13.026.418/0001-10. 
Onde se lê: Outorgados: Consórcio Damha - Mario Franco, CNPJ: 
13.026.418/0001-10. Leia-se: Outorgado: Associação Damha Resi-
dencial Uberaba II, CNPJ: 18.893.836/0001-28. Município: Uberaba 
–MG.
 Retifica-se a portaria 1903300/2019 publicada no dia 09/04/2019. 
Outorgado: Fertilizantes Tocantins SA, CNPJ: 05.571.228/0011-27. 
Onde se lê: Vazão autorizada (m³/h):8,52. Finalidade:consumo 
humano, paisagismo, combate a incêndio, lavagem de veículos, com o 
tempo de captação de 16:40 horas/dia e 12 meses/ano e volumes máxi-
mos mensais de 4402 m³ nos meses de janeiro, março, maio, julho, 
agosto,outubro e dezembro, 4118 m³ no mês de fevereiro, 4260 m³ 
nos meses de abril, junho, setembro e novembro. Leia-se: Outorgado: 
Vazão autorizada (m³/h): 11,58. Finalidade: consumo humano, paisa-
gismo, combate a incêndio, lavagem de veículos e consumo industrial, 
com o tempo de captação de 20:00 horas/dia e 12 meses/ano e volumes 
máximos mensais de 7179,6 m³ nos meses de janeiro, março, maio, 
julho, agosto, outubro e dezembro, 6484,8 m³ no mês de fevereiro, 
6948 m³ nos meses de abril, junho, setembro e novembro. Município: 
Araguari –MG.
 Retifica-se a portaria 1905111/2019 publicada no dia 19/07/2019. 
Outorgado: Florisbelo Mazzutti, CPF: 152.***.***-91. Onde se lê: 
Vazão autorizada (l/s):25.Coordenadas:19°24’40”S; 47°29’09”. Área 
inundada: 2,55ha, Volume acumulado: 29040m³. Finalidade: Irriga-
ção de uma área de 50,3 ha, através do método de pivô central, com o 
tempo de captação de 21:00 horas/dia e 8 meses/ano e volumes máxi-
mos mensais de 18900 m³ nos meses de abril e maio, 28350 m³ nos 
meses de junho, julho e novembro e 47250 m³ nos meses de setembro e 
outubro. Leia-se: Vazão autorizada (l/s): 70.Coordenadas:19°24’41”S; 
47°29’09,5”. Área inundada: 1,14ha, Volume acumulado: 29290 m³. 
Finalidade: Irrigação de uma área de 424,8 ha, através do método 
de pivô central, com o tempo de captação de 10:00 horas/dia e 12 
meses/ano e volumes máximos mensais de 78.120 m³ nos meses de 
janeiro,março,maio e dezembro, 73120 m³ no mês de fevereiro, 75600 
m³ nos meses de abril, junho e novembro, 7560 m³ no mês de julho e 
55440 m³ nos meses de agosto, setembro e outubro. Município: Santa 
Juliana –MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba. Os dados contidos 
nas referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.
mg.gov.br.Uberlândia, 15 de junho de 2021.

15 1493190 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Central Metropolitana, no uso da competência delegada pela Diretora 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da 
Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados 
abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos administrati-
vos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 59639/2020, Usuário: Marelli Sistemas Automotivos 
Industria e Comércio Brasil Ltda, Contagem, Deferido com condicio-
nantes, Portaria n°1304875/2021. *Processo n° 54867/2020, Usuário: 
Jayme Fernandes, Curvelo, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1304884/2021. *Processo n° 44303/2020, Usuário: Município de Cur-
velo, Curvelo, Deferido com condicionantes, Portaria n°1304886/2021. 
*Processo n° 41214/2020, Usuário: Excellence Hotéis Ltda, Lagoa 
Santa, Deferido com condicionantes, Portaria n°1304889/2021. *Pro-
cesso n° 44302/2020, Usuário: Município de Curvelo, Curvelo, Defe-
rido com condicionantes, Portaria n°1304890/2021. *Processo n° 
35819/2020, Usuário: Luciano Liboreiro, Jequitibá, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1304891/2021. *Processo n° 44292/2020, 
Usuário: Município de Curvelo, Curvelo, Deferido com condicionan-
tes, Portaria n°1304892/2021. *Processo n° 45200/2020, Usuário: 
Lenice Magalhães, Esmeraldas, Deferido com condicionantes, Porta-
ria n°1304893/2021. *Processo n° 57980/2020, Usuário: José Ricardo, 
Jequitibá, Deferido com condicionantes, Portaria n°1304895/2021. 
*Processo n° 05633/2021, Usuário: AGRIMAR - Agro Indústria 
e Comércio Ltda, Itaverava, Deferido com condicionantes, Porta-
ria n°1304896/2021. *Processo n° 51919/2020, Usuário: Domingos 
Pereira, Betim, Deferido com condicionantes, Portaria n°1304898/2021. 
*Processo n° 27680/2020, Usuário: Gilmar Cândido, Brumadinho, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1304900/2021. *Processo 
n° 40020/2020, Usuário: Prefeitura Municipal de Itatiaiuçu, Itatiaiuçu, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1304902/2021. *Processo n° 
40028/2020, Usuário: Prefeitura Municipal de Itatiaiuçu, Itatiaiuçu, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1304903/2021. *Processo n° 
40001/2020, Usuário: Condomínio Residencial Condados da Lagoa, 
Lagoa Santa, Deferido com condicionantes, Portaria n°1304905/2021. 
*Processo n° 47284/2020, Usuário: José Euclides, Santo Hipólito, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1304906/2021.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Central Metropolitana. Os dados contidos nas referi-
das decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.
br.Belo Horizonte, 15 de Junho de 2021.

15 1493573 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Jequitinhonha, no uso da competência delegada pela Diretora Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientifica o interessado abaixo rela-
cionado da decisão proferida no processo administrativo de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Retifica-se a portaria nº 1402281, publicada dia 25/03/2020. Usuário: 
Tomio Fukuda e Outros. CPF: 361.963.559-53. Onde se lê: Coordena-
das Geográficas: Latitude: 18°16’28”S e Longitude: 43°51’18”W. Art. 
7º-1. Adequar a vazão da bomba para que a vazão captada momenta-
neamente seja compatível com a vazão autorizada. 2. Instalar sistema 
de medição e de horímetro. Prazo: até 30 dias após a publicação. 3. O 

sistema de medição adotado na intervenção outorgada deverá ser tec-
nicamente aplicável ao meio de captação e monitoramento e possuir 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART expedida pelo Conse-
lho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA. 4. O bombeamento/
captação somente será autorizada após a instalação dos dispositivos de 
monitoramento exigidos pela Portaria IGAM nº 48, de 04 de outubro de 
2019. 5. Realizar leituras diárias de vazão captada e do tempo de capta-
ção, armazenando-as na forma de planilhas, que deverão estar disponí-
veis no momento da fiscalização ao Igam, por meio físico e digital (pla-
nilha do Excel ou análoga), quando da renovação da outorga ou sempre 
que solicitado. PRAZO: A partir da instalação dos sistemas de medição. 
6. Cumprir as demais obrigações estabelecidas pela Portaria IGAM nº 
48, de 04 de outubro de 2019, no que couber, dado o modo de uso da 
intervenção em recurso hídrico. 7. Efetuar o cadastro referente ao uso 
do recurso hídrico no Sistema de Cadastro de Usuários de Recursos 
Hídricos do Estado de Minas Gerais - SISCAD, disponível no InfoHi-
dro, acessível por meio do site http://sisemanet.meioambiente.mg.gov.
br, bem como protocolar junto ao órgão ambiental documento com-
probatório do cadastramento. Prazo: até 90 dias após a publicação da 
portaria. Leia-se: Coordenadas Geográficas: Latitude: 18°16`29,12”S e 
Longitude: 43°51`20,44”W. Art. 7º-1. Adequar a vazão da bomba para 
que a vazão captada momentaneamente seja compatível com a vazão 
autorizada. 2. Instalar sistema de medição e de horímetro. Prazo: até 30 
dias após a publicação. 3. O sistema de medição adotado na interven-
ção outorgada deverá ser tecnicamente aplicável ao meio de captação e 
monitoramento e possuir Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA. 
4. O bombeamento/captação somente será autorizada após a instalação 
dos dispositivos de monitoramento exigidos pela Portaria IGAM nº 48, 
de 04 de outubro de 2019. 5. Realizar leituras diárias de vazão cap-
tada e do tempo de captação, armazenando-as na forma de planilhas, 
que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização ao Igam, por 
meio físico e digital (planilha do Excel ou análoga), quando da renova-
ção da outorga ou sempre que solicitado. PRAZO: A partir da instalação 
dos sistemas de medição. 6. Cumprir as demais obrigações estabeleci-
das pela Portaria IGAM nº 48, de 04 de outubro de 2019, no que cou-
ber, dado o modo de uso da intervenção em recurso hídrico. Município: 
Diamantina-MG.
O Processo Administrativo encontra-se disponível para consulta e cópia 
na URGA Jequitinhonha. Os dados contidos na referida decisão estarão 
disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Diamantina, 15 
de junho de 2021.

15 1493070 - 1

A Superintendente da SUPRAM Jequitinhonha, no uso de suas atri-
buições estabelecidas no art. 2º do Decreto Estadual nº. 47.383 de 
02/03/2018, cientifica o interessado abaixo relacionado da decisão 
proferida no processo administrativo de Outorga de Direito de Uso de 
Recursos Hídricos:
*Retifica-se a portaria nº 0402433, publicada dia 04/05/2021. Usuá-
rio: Nacional de Grafite Ltda. CNPJ: 21.228.861/0003-63. Onde se lê: 
Modo de Uso: Captação em barramento em curso de água, c/ regulari-
zação de vazão (área máx menor ou igual 5,00 ha). Leia-se: Captação 
em barramento em curso de água, c/ regularização de vazão (área máx 
maior 5,00 ha). Município: Pedra Azul-MG.
O Processo Administrativo encontra-se disponível para consulta e cópia 
na SUPRAM Jequitinhonha. Os dados contidos na referida decisão 
estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Diaman-
tina, 15 de Junho de 2021. 

15 1493071 - 1

PORTARIA IGAM N°41, DE 10 DE JUNHO DE 2021.
Altera a PortariaIgamn° 18, de 17 de março de 2021, que institui Comis-
são Gestora Local da DAC nº 001/2005 da Bacia Hidrográfica do Ribei-
rão Santa Juliana, nos Municípios de Santa Juliana e Pedrinópolis..
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO 
DAS ÁGUAS, no uso de suas atribuições legais contidas no Decreto 
nº 47.866, de 19 de fevereiro de 2020, e tendo em vista o disposto no 
Decreto nº 47.705, de 04 de setembro de 2019, e na PortariaIgamnº 26, 
de 05 de junho de 2020.
RESOLVE:
 Art. 1º − A tabela constante do art. 1º da Portaria Igam n° 18/2021,passa 
a vigorar com a seguinte redação
 “Art. 1° - (...)

Usuários CPF/CNPJ
Aída Santos de Paiva Abreu 479.59X.XXX-XX
Alexandre Carneiro Naves 876.39X.XXX-XX
Alex Mussi 878.65X.XXX-XX
Antônio Narcisio Ribeiro Barbosa 377.47X.XXX-XX
Aremor Mazzutti 164.31X.XXX-XX
Genove Agronegócios Ltda 05.924.54X/XXXX-XX
Henrique Castejon 170.81X.XXX-XX
Humberto Renato Ferreira 035.30X.XXX-XX
Ilton Espíndula Naves 563.38X.XXX-XX
Ivã Doronides de Oliveira 553.47X.XXX-XX
Ivanir Horácio Ferreira 139.10X.XXX-XX
Irmãos Feltran Agronegócios EIRELI 37.665.43X/XXXX-XX
Jandira Roman Robel 853.78X.XXX-XX
Jesus Ferreira da Cunha 039.20X.XXX-XX
João Carneiro Naves 090.18X.XXX-XX
Juarez Moraes Billig 222.83X.XXX-XX
Kenzo de Faria 056.69X.XXX-XX
Leones Wojcik 298.85X.XXX-XX
Manoel Alves de Resende 039.19X.XXX-XX
Maurício Rodrigues Carneiro 123.22X.XXX-XX
Marcelo Rodrigues Barbosa 519.33X.XXX-XX
Mario Kazuo Kido 888.94X.XXX-XX
Oscarina Ferreira da Cunha 322.50X.XXX-XX
Reginaldo Teixeira 117.52X.XXX-XX
Santa Juliana Comércio e Beneficiamento de 
Batatas Ltda 02.693.15X/XXXX-XX

Thiago Geovanne Silva Ferreira 060.31X.XXX-XX
Tokio Isobata 037.02X.XXX-XX

 Art. 2º − Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Belo Horizonte,10 de junho de 2021.

MARCELO DA FONSECA
DIRETOR-GERAL DO IGAM

PORTARIA IGAM N° 45 DE 15 DE JUNHO DE 2021.
 Institui Comissão Gestora Local em trechoda DAC nº 002/2006Bacia 
Hidrográfica do Córrego Vereda Grande, no município de Paracatu.
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO 
DAS ÁGUAS, no uso de suas atribuições legais contidas no Decreto nº 
47.866, de 19 de fevereiro de 2020, e tendo em vista o disposto noDe-
creto nº 47.705, de 04 de setembro de 2019, e naPortaria Igam nº 26, 
de 05 de junho de 2020,

RESOLVE:
 Art. 1º – Instituir a Comissão Gestora Local – CGL – em trechoda 
DAC nº 002/2006 Bacia Hidrográfica do Córrego Vereda Grande, no 
município de Paracatu, doravante denominada “CGL Bacia Hidrográ-
fica do Córrego Vereda Grande”, composta pelos seguintes usuários, 
outorgados ou outorgáveis:

Usuários CPF/CNPJ
Agropecuária AgroAppelt Ltda 30.128.XXX/XXXX-XX
AGROPEL-Agropecuária Petroll Ltda 17.535.XXX/XXXX-XX
Carla Marice Montemurro 215.10X.XXX-XX
Gilberto Antenor Appelt 141.45X.XXX-XX

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210615230442018.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL

Gabinete - Secretaria Executiva COPAM/MG

 
Belo Horizonte, 15 de junho de 2021.

  
 

Pauta da 76ª Reunião Ordinária da
Câmara de Atividades Minerárias (CMI) do

Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam)
Data: 25 de junho de 2021, às 9h.

Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w

 

1. Execução do Hino Nacional Brasileiro.

 

2. Abertura pelo Presidente da Câmara de Atividades Minerárias (CMI), Yuri Rafael de Oliveira Trovão.

 

3. Comunicado dos Conselheiros e Assuntos gerais.

 

4. Exame da Ata da 75ª RO de 28/05/2021.

 

5. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia:

 

5.1 Mineração Geral do Brasil S.A. - Lavra a céu aberto - minério de ferro; Unidade de tratamento de
minerais (UTM), com tratamento a seco; Estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites de
empreendimentos minerários; Disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da mineração;
Reaproveitamento de bens minerais dispostos em barragem; Implantação ou duplicação de rodovias ou
contornos rodoviários; Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas
retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação -
Brumadinho/MG - PA/Nº 08328/2016/001/2016 - ANM: 001.063/1958  - Classe 5. Apresentação: Supram
CM. RETORNO DE VISTAS pelos conselheiros Júlio César Dutra Grillo representante da Associação para
Proteção Ambiental do Vale do Mutuca (Promutuca) e Carlos Eduardo Orsini Nunes de Lima
representante da Sociedade Mineira de Engenheiros (SME). RETIRADO DE PAUTA em 27/10/2020.

 

6. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação e a
Licença de Operação:

 

6.1 ECO 135 Concessionária de Rodovias S.A./Jazida de Seixos 556+600 - Extração de cascalho, rocha para
produção de britas, areia fora da calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para aplicação
exclusivamente em obras viárias, inclusive as executadas por entidades da Administração Pública Direta e
Indireta Municipal, Estadual e Federal e Unidade de tratamento de minerais (UTM), com tratamento a
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seco, localizado na Fazenda Buriti Velho/Várzea do Cupim/Porto da Manga/das Garças, no km 557, da BR
135 - Corinto/MG - PA/SLA/Nº 3695/2020 - ANMs: 830.998/2020 e 930.999/2020 - SEI/Nº
2100.01.0031984/2020-38 (Intervenção Ambiental vinculada) - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016,
art. 14, III, alínea b). Apresentação: Suppri. RETORNO DE VISTAS pelo Conselheiro Bruno Elias Bernardes
representante da Associação para Proteção Ambiental do Vale do Mutuca (Promutuca).

 

7. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação e a
Licença de Operação - “Ampliação”:

 

7.1 Companhia Siderúrgica Nacional - Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas
ornamentais e de revestimento; Unidade de Tratamento de Minerais (UTM), com tratamento a seco;
Unidade de Tratamento de Minerais (UTM), com tratamento a úmido - Arcos/MG - PA/Nº
00174/1986/014/2014 - ANMs: 3.425/1960 e 4.213/1949 - Classe 5. Apresentação: Supram ASF.
RETORNO DE VISTAS pelos Conselheiros Bruno Elias Bernardes representante da Associação para
Proteção Ambiental do Vale do Mutuca (Promutuca), Carlos Eduardo Orsini Nunes de Lima
representante da Sociedade Mineira de Engenheiros (SME), Francisco de Assis Lafetá Couto
representante do Sindicato da Indústria Mineral do Estado de Minas Gerais (Sindiextra) e Henrique
Damásio Soares representante da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg).

 

8. Processo Administrativo para exame de Renovação da Licença de Operação:

 

8.1 Companhia Mineradora do Pirocloro de Araxá - Lavra a céu aberto - minerais metálicos, exceto
minério de ferro - Araxá/MG - PA/Nº 05353/2006/014/2019 - ANMs: 006746/1956 e 035102/1946 -
Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram TM. RETORNO
DE VISTAS pelos Conselheiros Bruno Elias Bernardes representante da Associação para Proteção
Ambiental do Vale do Mutuca (Promutuca), Carlos Eduardo Orsini Nunes de Lima representante da
Sociedade Mineira de Engenheiros (SME) e Francisco de Assis Lafetá Couto representante do Sindicato
da Indústria Mineral do Estado de Minas Gerais (Sindiextra).

 

9. Processo Administrativo para exame de Adendo à Licença de Operação:

 

9.1 Empresa de Cimentos Liz S.A./Mina Lapa Vermelha - Lavra a céu aberto ou subterrânea em áreas
cársticas com ou sem tratamento -   Lagoa Santa/MG - PA/Nº 00059/1992/005/2004 - ANMs:
930.229/1989 e 831.584/1990 - Classe 6 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc.III, alínea b).
Apresentação: Supram CM. RETORNO DE VISTAS pelos Conselheiros Bruno Elias Bernardes
representante da Associação para Proteção Ambiental do Vale do Mutuca (Promutuca), Carlos Eduardo
Orsini Nunes de Lima representante da Sociedade Mineira de Engenheiros (SME), Francisco de Assis
Lafetá Couto representante do Sindicato da Indústria Mineral do Estado de Minas Gerais (Sindiextra) e
Henrique Damásio Soares representante da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais
(Fiemg).

 

10. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação:

 

10.1 Mosaic Fertilizantes P & K Ltda. - Pilhas de rejeito/estéril - Tapira/MG - PA/Nº 00001/1988/033/2018
- ANM: 30785/1988 - Classe 6. Apresentação: Supram TM.
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11. Processos Administrativos para exame de Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação
e Licença de Operação:

 

11.1 J.A. Granitos Ltda. - Lavra a céu aberto - rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de
rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento; Estrada para transporte de minério/estéril
externa aos limites dos empreendimentos minerários - Almenara/MG - PA/Nº 19027/2010/003/2018 -
ANM: 830.735/2006 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação:
Supram JEQ.

 

11.2 Kinross Brasil Mineracao S.A. - Unidade de Tratamento de Minerais (UTM), com tratamento a úmido
- Paracatu/MG - PA/SLA/Nº 2390/2021 - ANM: 931.299/2009 - Classe 6. Apresentação: Supram NOR.

 

11.3 Hindalco do Brasil Indústria e Comércio de Alumina Ltda./Hindalco do Brasil - Fazenda do Gama
Corpo NW1 - Lavra a céu aberto - minerais metálicos, exceto minério de ferro - Mariana/MG - PA/Nº
25798/2018/002/2020 - ANM: 832.346/2002 - Processo Híbrido SEI/Nº 1370.01.0015633/2021-32 -
Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, III, alínea b). Apresentação: Suppri.

 

11.4 Anglogold Ashanti Córrego do Sítio Mineração S.A. - Projeto Expansão Pinta Bem - Lavra a céu aberto
- minerais metálicos, exceto minério de ferro; Pilhas de rejeito/estéril - Santa Bárbara/MG - PA/Nº
00105/1989/017/2016 - AMN: 930.556/2000 - Processo Híbrido SEI/Nº 1370.01.0008668/2021-04 -
Classe 6. Apresentação: Suppri.

 

12. Processos Administrativos para exame de Renovação da Licença de Operação:

 

12.1 Mosaic Fertilizantes P & K Ltda. - Barragem de contenção de rejeitos/resíduos - Patos de Minas/MG -
PA/Nº 00002/1988/010/2009 - ANM: 808.115/1974 - Classe 6. Apresentação: Supram TM.

 

12.2 EIMCAL - Empresa Industrial de Mineração Calcária Ltda. - Lavra a céu aberto ou subterrânea em
áreas cársticas com ou sem tratamento - Prudente de Morais/MG - PA/Nº 03172/2008/002/2009 - ANM:
000.073/1961 - Classe 6. Apresentação: Supram CM.

 

13. Processo Administrativo para exame de Adendo à Licença de Operação:

 

13.1 Bemisa - Brasil Exploração Mineral S.A. - Lavra a céu aberto de minério de ferro; Unidade de
tratamento de minerais (UTM); Pilhas de rejeito/estéril; Estradas para transporte de minério/estéril;
Posto de abastecimento de combustíveis - Antônio Dias/MG - PA/Nº 18432/2011/003/2018 - ANM:
832.216/2002 - Classe 6. Apresentação: Supram LM.

 

14. Processo Administrativo para exame de Adendo à Licença de Operação Corretiva:

 

14.1 ILCOM - Mineração Indústria e Comércio Ltda. e Outro - Lavra a céu aberto ou subterrânea em áreas
cársticas com ou sem tratamento; Unidade de tratamento de minerais (UTM); Obras de infra-estrutura
(pátios de resíduos e produtos e oficinas); Pilhas de rejeito/estéril e estradas para transporte de
minério/estéril - Sete Lagoas/MG - PA/Nº 04947/2006/007/2011 - ANM: 802.519/1975 - Classe 5.
Apresentação: Supram CM.
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15. Processo Administrativo para exame de Adendo à Renovação da Licença de Operação:

 

15.1 Lafargeholcim Brasil S.A. - Lavra a céu aberto ou subterrânea em áreas cársticas com ou sem
tratamento - Montes Claros/MG - PA/Nº 00056/1989/035/2015 - AIA 3165/2018 - ANMs: 007.914/1964;
816.483/1969; 831.062/1986; 831.130/1982; 831.416/1983 - Classe 6. Apresentação: Supram NM.

 

16. Encerramento.

 

 
Yuri Rafael de Oliveira Trovão

Presidente da Câmara de Atividades Minerárias (CMI).

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Yuri Rafael de Oliveira Trovao, Diretor, em 15/06/2021,
às 16:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 30880018
e o código CRC 229AC8E8.

Referência: Processo nº 1370.01.0030704/2021-30 SEI nº 30880018
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PARECER DE VISTAS 

 

Araxá/MG  

 

PA/Nº 05353/2006/014/2019 – Classe 4 (*)  -  SUPRAM TM 

Renovação de Licença de Operação 

Companhia Mineradora do Pirocloro de Araxá  

Lavra a céu aberto - minerais metálicos, exceto minério de ferro  

ANMs: 006746/1956 e 035102/1946 

(*)  Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b 

 

Parecer Único nº 135196/2020 (SIAM) – Sem data 

Superintendência Regional de Meio Ambiente Triângulo Mineiro 

 

Equipe interdisciplinar: 

Anderson Mendonça Sena – Analista Ambiental - Gestor (1.225.711-9) 

Mark Andrew A. Pereira Andrada Silva – Gestor Ambiental (1.364.923-1) 

Ariane Alzamora Lima Bartasson – Gestora Ambiental (1.403.524-0) 

 

De acordo:  

 

Wanessa Rangel Alves – Diretora Regional de Controle Processual (1.472.918-0) 

Rodrigo Angelis Alvarez – Dir. Reg. Ambiental (1.191.774-7) 

 
 

CONSIDERAÇÕES DO CONSELHEIRO 
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MANIFESTAÇÃO DAS ONGs de Defesa Do Meio Ambiente 

 

O Movimento pelas Serras e Águas de Minas (MovSAM), considerando o 

direito/dever constitucional da coletividade de defender e preservar o meio 

ambiente para as presentes e futuras gerações (Art.225/CF) e os princípios da 

prevenção e precaução, se manifesta em relação a este processo de 

licenciamento apresentando as seguintes considerações: 

 

1)  Companhia Mineradora do Pirocloro de Araxá – COMIPA e CBMM 

 

Na página 2 do PARECER ÚNICO Nº 135196/2020 (SIAM) da Superintendência 

Regional de Meio Ambiente Triângulo Mineiro referente a este processo de 

licenciamento consta (grifo nosso): 

 

O empreendedor Companhia Mineradora do Pirocloro de Araxá - 

COMIPA, empresa arrendatária dos direitos minerários da Companhia de 

Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais – CODEMIG e da 

Companhia Brasileira de Metalurgia e Mineração – CBMM, localizado no 

município de Araxá, vem, por meio do presente processo, requerer 

Renovação da Licença de Operação para a atividade de “Lavra a céu 

aberto - Minerais metálicos (pirocloro - nióbio, apatita, magnetita, barita 

e monazita), exceto minério de ferro”. As licenças ambientais que estão 

sendo renovadas no presente parecer são as concedidas junto aos 

Processos Administrativos 05353/2006/011/2012 e 05353/2006/012/2012. O 

empreendedor possuía duas licenças de operação concomitantes, pois, 

à época foi formalizado um processo administrativo para cada poligonal 

da Agência Nacional de Mineração – ANM (Processos ANM 006746/1956 

e 035102/1946). Nesse momento, as licenças serão renovadas em 

conjunto através desse parecer. 

 

No Parecer nº 33/SEMAD/SUPPRI/DAT/2021 PROCESSO Nº 1370.01.0050886/2020-

65 referente ao processo de licenciamento SLA Nº: 2024/2020 da Companhia 

Brasileira de Metalurgia e Mineração (CBMM), na pauta da 75ª Reunião 

Ordinária da CMI/COPAM realizada em 28/05/2021, está o trecho abaixo que 

comprava que o complexo minerário em Araxá é somente um, sendo que 

algumas atividades/áreas estão licenciadas em nome da Companhia Brasileira 

de Metalurgia e Mineração (CBMM) e outras em nome da Comipa - 

Companhia Mineradora do Pirocloro de Araxá 

 

Página 6 

 

Os direitos minerários pertencem a CBMM e ao Governo de Minas Gerais, 

representado pela Codemig (Companhia de Desenvolvimento 

Econômico de Minas Gerais), e em 1972 foi estabelecida uma 

associação entre ambas para o aproveitamento conjunto do bem 

mineral, para isso, foi constituída a empresa Comipa (Companhia 

Mineradora do Pirocloro de Araxá), de gestão compartilhada para a 
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extração do nióbio. A Codemig recebe 25% do resultado de toda a 

operação, e participa do lucro das subsidiárias que é consolidado na 

CBMM do Brasil. 

 

Durante as atividades de processamento industrial do minério, 

especificamente na etapa de concentração, são gerados rejeitos que 

até então vem sendo dispostos em forma de polpa não espessada (com 

teor de 15% em peso de sólidos) exclusivamente em barragens. O sistema 

de contenção de rejeitos foi implantado no final da década de 1950, 

sendo composto pelas barragens B4, B5, B6 e B8, todas construídas pelo 

método de alteamento a jusante, sendo que atualmente apenas a B6 e 

B8 estão em operação. 

 

O Complexo é atualmente composto pelas atividades industriais e de 

extração de minério e opera com as seguintes licenças: 

 

• Licença de Operação Revalidada nº 026/2012, emitida em nome da 

Companhia Brasileira de Metalurgia e Mineração - CBMM, concedida em 

10/02/2012 com validade até 10/02/2018, para continuidade das 

atividades industriais. Esta licença está em processo de revalidação  

Processo PA COPAM nº 33/1981/065/2017) pela SUPRAM ZM; 

 

• Licença de Operação nº 028/2019, emitida em nome da Companhia  

Brasileira de Metalurgia e Mineração – CBMM, concedida em 16/01/2019 

com validade até 16/01/2029, para a Barragem de Rejeitos B8; 

 

• Licença de Operação Revalidada n° 084/2016, emitida em nome da 

Companhia Mineradora do Pirocloro de Araxá - COMIPA, concedida em 

14/10/2016 com validade até 14/10/2022, para as pilhas de estéril, aterro 

para resíduos perigosos – Classe I, aterro para resíduos não perigosos – 

Classe II e aterro e/ou área de reciclagem de resíduos da construção civil 

– Classe A, denominadas PDE I e PDE II. 

 

• Licença de Operação Revalidada n° 165/2013 e nº 166/2013, emitida 

em nome da Companhia Mineradora do Pirocloro de Araxá - COMIPA, 

concedidas em 13/12/2013 com validade até 13/12/2019, para as 

atividades de extração de minério de nióbio. 
 

Assim, não é possível continuar tratando este complexo minerário de forma 

fragmentada, sem uma avaliação ambiental integrada sobre os impactos 

cumulativos e sinérgicos na região de Araxá assim como um prognóstico 

completo sobre a sua continuidade. ainda mais considerando as questões 

graves que envolvem as questões como a contaminação de solos e águas e a 

quantidade de estruturas com rejeitos. Para embasar mais ainda este 

posicionamento do MovSAM, apresentamos a seguir um mapa elaborado no 

Atlas Digital Geoambiental do Instituto Pristino e um trecho (adaptado)  do 

encarte do jornal Rompendo a Lama editado em 2020. 
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  Companhia Brasileira de Metalurgia e Mineração (CBMM) – 37 anos de contaminação 

Quem bebe das águas de Araxá em busca de saúde está encontrando um problema. O município 

perdeu o status de 3ª instância hidromineral do mundo e 1ª do continente, para a posição 

incômoda e não comentada de “Águas superficiais e subterrâneas contaminadas”. 

 

De acordo com Nota Técnica número 01 da Fundação Estadual do Meio Ambiente (FEAM) e do 

Instituto Mineiro de Gestão das Águas (IGAM), de julho de 2015, a concentração de metais 

pesados está seis vezes acima do permitido. A causa da contaminação da água se encontra na 

exploração de nióbio pela Companhia Brasileira de Metalurgia e Mineração – CBMM, que não 

respeita normas e legislação. Além da água, o solo e o ar também estão comprometidos, 

reforçados pela produção de fosfato pela antiga Vale Fertilizantes, atual Mosaic Fertilizantes P&K 

S.A. Filial: Araxá. Só na Comarca de Araxá tramitam mais de 500 processos pedindo indenização 

por danos à saúde causado pela contaminação da água, destes 75 já faleceram acometidos por 

câncer. 

 

Ministério Público confirma a contaminação 

 

Não há mais dúvida. O que já se sabia e vinha sendo denunciado por muitos há décadas, vem 

agora atestado de forma clara no “âmbito do Convênio, Termo de Compromisso, Termo de Acordo 

e Termo de Aditamento de Acordo, firmado respectivamente com o Estado de Minas Gerais, com o 

município de Araxá e com o Ministério Público no Inquérito Civil instaurado pela 1ª promotoria de 

Justiça de Araxá”: a Companhia Brasileira de Metalurgia e Mineração”. 

 

Isso é o que está atestado, na notícia publicada pelo site do MPMG, sobre o Convênio firmado 

em 27 de agosto de 2018: “A companhia é responsável pela contaminação de lençóis hídricos 

subterrâneos com substâncias químicas oriundas de fontes antrópicas, verificada em 1982, quando 

foi identificada a presença de bário solúvel acima das concentrações naturais nos corpos hídricos 

dentro e a jusante da Barragem 4 da CBMM. Desde então, a empresa vem implementando um 

conjunto de medidas mitigadoras, sem, no entanto, concluir o processo de remediação ambiental 

desenvolvido no âmbito do Convênio, Termo de Compromisso, Termo de Acordo e Termo de 

Aditamento de Acordo, firmados respectivamente com o Estado de Minas Gerais, com o município 

de Araxá e com o Ministério Público, no Inquérito Civil instaurado pela 1ª promotoria de Justiça de 

Araxá.” 
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CBMM não nega a contaminação 

 

Conforme o Parecer Único – Protocolo nº 615703/2007 dirigido a Secretaria de Estado do Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – Superintendência Regional de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável de Minas Gerais, em que justifica a mudança no seu modo de 

operar, pelo seguinte: “... Com a mudança do processo, o efluente rico em cloretos (em média 

50m3/h), que não favorecia a remediação da contaminação do bário, (...) As atividades de 

remediação da contaminação de bário solúvel a jusante da Barragem B-4 são desenvolvidas de 

acordo com definições acordadas em convênio com o Governo Estadual, assinado em 10 de julho de 

1984. (...) Desde a década de 80 são encaminhados semestralmente a FEAM relatórios de 

acompanhamento das atividades”.] 

 

Estudos apontam níveis altíssimos de contaminação 

 

Análises das águas da região do Barreiro e do entorno da cidade de Araxá e dos mananciais de 

abastecimento da cidade confirmaram a contaminação das águas do Barreiro, bem como da 

cidade de Araxá não apenas com Bário, mas também com outros metais como Cromo, Chumbo, 

Vanádio, e Urânio, detectado em níveis altíssimos nas amostras, em doses acima do permitido 

para o consumo humano. Tal estudo foi publicado pela cientista nuclear Kenya Moore Dias da 

Cunha (in memoriam) no Congresso Internacional Nuclear do Atlântico – INAC ocorrido em Belo 

Horizonte em outubro de 2011. 

 

 

 

Figura 1 – Elevada concentração de metais identificados nas amostras 

 coletadas nas águas de superfície de Araxá. 

 

A concentração de U (Urânio) nas amostras de água foi comparada com o limite adotado pela 

USEPA para concentração de urânio em águas destinadas ao consumo. Seis amostras de água de 

Araxá estavam acima do limite (30 µg/L). A concentração de urânio por amostras de água é 

mostrada na figura 2. 

 

 
Figura 2: Concentração de urânio em 19 amostras de água de superfície coletadas em Araxá. 

Série 1= Concentração de urânio em amostras de água de Araxá. 

Série 2= Limite EPA de concentração de urânio em amostras de água de Araxá. 
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Baseando-se nestes resultados, os habitantes da cidade de Araxá estão expostos a metais tóxicos.  

A cientista nuclear Kenya Moore Dias da Cunha (in memoriam) recomendou um estudo detalhado 

para avaliar o risco para os habitantes e para identificar a fonte dos metais presentes nas águas 

de superfície, além de apontar a necessidade do desenvolvimento de um filtro para a retirada dos 

elementos tóxicos da água ou a captação em outro manancial para abastecimento do município. 

A Prefeitura Municipal chegou a oficiar o CEFET para que desenvolvesse o devido filtro. Contudo, 

esta ação não avançou e tão pouco se realizaram os estudos detalhados. As mineradoras negam 

e se eximem da responsabilidade, o município se omite e a população a cada dia adoece mais. 

 

Em relação ao cloreto de bário, segundo a Nota Técnica da FEAM, a contaminação vem 

ocorrendo desde 1980, decorrente da exploração do nióbio na região, atividade explorada pela 

CBMM. Por solicitação da FEAM, a empresa iniciou um monitoramento e atividades, em 1984, que 

não foram adequadas para conter a contaminação. O resultado é que a tentativa de remediação 

levou a outras contaminações, com a elevação dos níveis de sódio, sulfato e cloreto. O problema 

só aumenta e afeta águas subterrâneas e superficiais. 

 

Indenização não comtempla população atingida e contaminação prossegue 

 

De acordo com o Termo de Compromisso a mineradora deveria sanar definitivamente a 

contaminação, o que até o momento não ocorreu. O mesmo prevê a reparação dos danos 

ambientais irreversíveis custeados pelo montante de um pouco mais de dezesseis milhões 

acordado pelo MPMG, no entanto, este dinheiro não favorece a população e nem os atingidos. 

Não houve ampla divulgação ou audiência pública para discutir com a comunidade local sobre o 

emprego dos recursos destinados à reparação de tais danos. O Termo é inócuo, tendo em vista 

que não repara o dano ambiental causado em decorrência da lavra desenvolvida na localidade, 

nem ampara as vítimas da atividade minerária que sofrem há anos com diversos problemas de 

saúde oriundos da ação antropomórfica criminosa da empresa. Tal valor arbitrado foi baseado em 

quê? Uma vez que os danos são irreversíveis, e sendo invalorável a saúde. Este acordo isenta a 

empresa de responsabilidades passadas? 

 

2) Sobre responsabilidades 

 

Entendemos que a equipe multidisciplinar responsável pelo parecer único e os 

técnicos que deram o acordo, possuem responsabilidade técnica e jurídica 

quanto à decisão sobre quais informações inserir ou omitir, assim como a 

profundidade ou superficialidade em relação ao teor de cada temática 

necessária à adequada análise de processos de licenciamento, ainda mais 

quando as referências ou fontes não são apresentadas. 

Com o advento da Lei 13.655, de 25/04/2018, que inclui no Decreto-Lei nº 4.657, 

de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), 

disposições sobre segurança jurídica e eficiência na criação e na aplicação do 

direito público, “O agente público responderá pessoalmente por suas decisões 

ou opiniões técnicas em caso de dolo ou erro grosseiro” (Art. 28). 

 

Considerações finais do MovSAM 
 

Considerando a magnitude dos impactos do complexo minerário da 

Companhia Mineradora do Pirocloro de Araxá – COMIPA e da Companhia 
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Brasileira de Metalurgia e Mineração – CBMM no município de Araxá, 

entendemos que não é possível conceder novas licenças sem uma prévia  

avaliação ambiental integrada e completo prognóstico sobre a sua 

continuidade, em especial em relação à contaminação de solo e águas e, 

assim, REQUEREMOS O INDEFERIMENTO da Renovação de Licença de 

Operação objeto do PA/Nº 05353/2006/014/2019. 

 

CONCLUSÃO DO CONSELHEIRO: 

 

Diante do exposto a Promutuca se manifesta pelo indeferimento.  

 

Nova Lima, 21 de junho de 2021 

 

 

Bruno Elias Bernardes 

Conselheiro Titular 
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À CÂMARA DE ATIVIDADES MINERÁRIAS DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 

AMBIENTAL DE MINAS GERAIS – CMI/COPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo Nº: 05353/2006/014/2019 

Referência: Relato de Vista referente ao exame de processo administrativo de para exame de 

Renovação de Licença de Operação da Companhia Mineradora do Pirocloro de Araxá - COMIPA 

 

 

1) Relatório: 

 

O presente processo foi pautado para a 75ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades 

Minerárias - CMI, realizada em 28/05/2021, quando foi solicitada vista conjunta pelos 

conselheiros representantes da PROMUTUCA, SME e SINDIEXTRA. 

 

Trata-se do pedido de renovação de LO para a atividade de lavra a céu aberto de minerais 

metálicos (pirocloro - nióbio, apatita, magnetita, barita e monazita). As licenças ambientais que 

estão sendo renovadas no presente parecer são as concedidas junto aos Processos 

Administrativos 05353/2006/011/2012 e 05353/2006/012/2012. O empreendedor possuía duas 

licenças de operação concomitantes, pois, à época foi formalizado um processo administrativo 

para cada poligonal da Agência Nacional de Mineração – ANM (Processos ANM 006746/1956 e 

035102/1946).  

 

A lavra do minério de pirocloro ocorre a céu aberto, com avanço descendente das bancadas, em 

uma área de aproximadamente 2,5 km², para as duas poligonais. A COMIPA desenvolve as 

atividades de lavra a céu aberto, cujo avanço é feito em bancadas, descendentes, em sistema 

totalmente mecanizado, com o emprego de tratores e carregadeiras. No processo de exploração 

do pirocloro, a empresa não utiliza o desmonte por explosivos. O minério apresenta-se em 

camadas contínuas e bem definidas. As bancadas são definidas por programa de planejamento 
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de lavra e por dados que mostram a melhor estabilidade dos taludes, que possuem altura de 10 

metros. O carregamento é feito por pás carregadeiras. Com o prosseguimento da lavra, os 

bancos são encostados em flancos até a posição de talude estável, mantendo-se entre eles, 

bermas de segurança e canaletas de condução de água. A posição do talude final está definida 

pelo dimensionamento do “pit” das minas. 

 

Após o processo de desmonte, o minério é encaminhado até o ponto de alimentação das 

correias transportadoras que o conduzem até a planta de beneficiamento (CBMM). 

 

O estéril oriundo da lavra é disposto em duas pilhas que se encontram devidamente licenciadas 

junto ao órgão ambiental. 

 

Uso de Recursos Hídricos: 

A demanda hídrica do empreendimento se dá para a aspersão das vias de acesso e da própria 

área de lavra, visando a diminuição de particulados em suspensão. Essa água é proveniente de 

um rebaixamento de lençol realizado pela empresa Mosaic Fertilizantes P & K Ltda, em área 

arrendada junto a CBMM. O referido rebaixamento se encontra em análise junto ao IGAM, 

estando sua outorga revalidada automaticamente até a manifestação do órgão ambiental. A água 

para consumo humano é atendida por galões de água mineral e por captação em barramento, 

regularizada em nome da CBMM junto ao IGAM. A água dessa captação é utilizada para 

abastecimento de todas as unidades do complexo míneroindustrial, que envolve tanto as 

atividades da COMIPA quanto da CBMM. Também possui outorga concedida para um 

barramento em curso de água sem captação, edificado para a contenção de sólidos que possam 

vir a ser carreados pelas pilhas de estéril no curso de água. 

 

Reserva Legal: 

A área correspondente à Reserva Legal dos imóveis nos quais são executadas as operações de 

lavra foi devidamente informada e atende ao percentual mínimo de 20% exigido pela legislação 

ambiental. 

 

Medidas Mitigadoras: 

De acordo com o Parecer Único, o empreendedor apresentou as devidas medidas mitigadoras 

para os impactos eventualmente causados por efluentes líquidos e emissões atmosféricas. 

 

Desempenho Ambiental do Empreendimento: 
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Conforme consta do Parecer Único, todas as condicionantes das Licençs de Operação 

referentes aos processos administrativos nº 05353/2006/011/2012 e 05353/2006/012/2012 

foram cumpridas, e o desempenho ambiental do empreendimento foi considerado satisfatório. 

 

Por fim, o Parecer Único sugere o deferimento da renovação de Licença de Operação para o 

empreendimento.  

 

 

2) Conclusão: 

 

Diante do exposto, somos favoráveis ao DEFERIMENTO da Renovação de Licença de 

Operação para a Companhia Mineradora do Pirocloro de Araxá - COMIPA, nos termos do 

Parecer Único nº 135196/2020 (SIAM), elaborado pela equipe da SUPRAM TM, pelo prazo de 

10 anos, mediante o cumprimento de condicionantes. 

 

É o nosso parecer. 

 

Belo Horizonte, 21 de junho de 2021.  

 

 

Francisco de Assis Lafetá Couto 

Representante do Sindicato da Indústria Mineral do Estado de Minas Gerais - SINDIEXTRA 

 

 

Carlos Eduardo Orsini Nunes de Lima 

Representante da Sociedade Mineira de Engenheiros - SME 
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